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ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2022 

 

A Prefeitura Municipal de Cosmópolis comunica que o PE nº 037/2021 foi homologado 

e adjudicado a empresas Maria de Fátima Henrique, para o Registro de Preços para a 

Contratação de empresa especializada em limpeza, conservação, higienização e lavagem 

de veículos da Secretaria Municipal de Saúde.  

 

Cosmópolis, 30 de maio de 2022-  Sr. Antônio Cláudio Felisbino Junior - Prefeito 

Municipal 
 

 AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2022 

 

A Prefeitura Municipal de Cosmópolis comunica que o PE nº 059/2022 foi homologado 

e adjudicado a empresas GR Indústria e Comércio de Produtos Químicos S.A, para a 

Aquisição de Ácido Fluossilicico para o Tratamento de Água da Secretaria de 

Saneamento Básico. 

 

Cosmópolis, 31 de maio de 2022, Sr. Antônio Cláudio Felisbino Junior - Prefeito 

Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2022 

 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cosmópolis; CONTRATADA: Sulfago 
Sulfatos de Goiás Ltda – Contrato LT N°: 063/2022; valor R$ 749.875,00; 
ASSINATURA: 26/05/2022; OBJETO: Aquisição de Policloreto de Alumínio (PAC) 
para tratamento de água. 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2022 

 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cosmópolis; CONTRATADA: Allpema 
Serviços e Comércio de Ferragens e Ferramentas Ltda ME – Ata de Registro de Preços 
N°: 042/2022; valor R$ 7.434,54; ASSINATURA: 25/05/2022; CONTRATADA: Luiz 
Fabio Soares Campos Junior – Ata de Registro de Preços N°: 043/2022; valor R$ 
62.000,00; ASSINATURA: 25/05/2022; CONTRATADA: Supreme Comercial Eireli 
EPP – Ata de Registro de Preços N°: 044/2022; valor R$ 61.361,50; ASSINATURA: 
25/05/2022; OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de utensílios 
de cozinha para uso da Merenda Escolar - Secretaria de Educação. 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 

AVISO DE PREGÃO DESERTO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2022 

 
O Prefeito Municipal de Cosmópolis, no uso de suas atribuições legais, declara 
DESERTO o Pregão Eletrônico nº 060/2022, Processo Licitatório nº 4.377/2022, 
destinado a Registro de preços para futura e eventual aquisição de tubo de concreto 
armado para uso da Secretaria de Serviços Públicos, tendo em vista que nenhuma empresa 
teve o interesse de participar da licitação. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 

AVISO DE PREGÃO DESERTO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2022 

 
O Prefeito Municipal de Cosmópolis, no uso de suas atribuições legais, declara 
DESERTO o Pregão Eletrônico nº 061/2022, Processo Licitatório nº 3.298/2022, 
destinado a Contratação de empresa especializada em coleta, analise e laudo técnico de 
execução de amostragem para relatório de monitoramento das águas subterrâneas e de 
superfície, da área do antigo lixão do Município de Cosmópolis– Secretaria de 
Agricultura e Meio Ambiente, tendo em vista que nenhuma empresa teve o interesse de 
participar da licitação. 
 
 

Cosmópolis, 31 de Maio de 2022.  

Antônio Claudio Felisbino Júnior 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Dr. Campos Sales, 398 - Centro - CEP: 13.150-027 
Telefone: (19) 3812-8000 / 3812-8045 

Email: compras@cosmopolis.sp.gov.br/ www.cosmopolis.sp.gov.br 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS – ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 065/2022  
                                               Processo Licitatório nº 3.626/2022 
 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS/SP, através do Prefeito Municipal, torna público, 
para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO, do MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a Contratação de instituição especializada na 
prestação de serviço de Pedagogia, Fonoaudiologia, Terapia Ocupacional, Psicologia, Educação Física Adaptada, 
Fisioterapia Motora e Atividades de expressão corporal á paciente, para cumprimento de Ordem Judicial -  Secretaria de 
Saúde, conforme especificações constantes no Anexo I deste Edital. O procedimento licitatório obedecerá, 
integralmente, a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro 
de 2019, Decreto Municipal n° 5.810 de 06 de janeiro de 2022, Lei Complementar n° 123 de 14 de 
dezembro de 2006 com as alterações contidas na Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014 e, 
subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores.  
 
SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: www.bbmnetlicitacoes.com.br 

Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos que seguem: 

Recebimento das Propostas 
Início Término 

Data/Horário Data/Horário 
01/06/2022 às 09h00min 20/06/2022 às 09h00min 

 
Abertura das Propostas 
20/06/2022 às 09h01min 

 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTA E EDITAL: www.bbmnetlicitacoes.com.br ou Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
diretamente no Setor de Compras e Licitações, sito na Rua Dr. Campos Sales, 398 Centro – Cosmópolis/SP - CEP:13.150-027 ou 
compras@cosmopolis.sp.gov.br , pelo telefone (19) 3812-8045 
 
REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão 
registrados no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.  

1DISPOSIÇÕES PRELIMINARES                                                                                                                                                 
1.1 – A Secretaria de Saúde e a Pregoeira Priscila Cristina Campos Bezerra, designada pelo Decreto Municipal n° 5.810 de 
06 de janeiro de 2022, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local já indicados anteriormente, 
realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 

1.2 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor, denominado Pregoeiro, mediante 
a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "BBMNET Licitações", constante da página 
eletrônica do BBMNET – Licitações Públicas, no endereço www.bbmnetlicitacoes.com.br  

1.3 – Compõem o presente Edital os seguintes anexos: 
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Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Dr. Campos Sales, 398 - Centro - CEP: 13.150-027 
Telefone: (19) 3812-8000 / 3812-8045 
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I - Termo de Referência;  
II - Modelo Declaração de cumprimento aos requisitos de Habilitação;  
III – Modelo Declaração de Idoneidade; 
IV - Modelo de Declaração de Enquadramento como MEI, ME ou EPP; 
V - Modelo de Declaração de Situação Regular perante o Ministério do Trabalho; 
VI - Modelo de Proposta Comercial; 
VII – Modelo Minuta do Termo de Contrato; 
VIII - Termo de Ciência e Notificação; 
IX - Declaração de documentos à disposição do TCE-SP 
 
2 - DO OBJETO: 
 
2.1 -  A presente licitação tem por objeto a Contratação de instituição especializada na prestação de serviço de 
Pedagogia, Fonoaudiologia, Terapia Ocupacional, Psicologia, Educação Física Adaptada, Fisioterapia Motora e Atividades 
de expressão corporal á paciente, para cumprimento de Ordem Judicial -  Secretaria de Saúde, conforme 
especificações constantes no Anexo I deste Edital.   
 
3 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1 As despesas advindas do presente processo correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:  
01241/2022-0037.011001.2018.011001.1030300072.018.1.1114 
 
4 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
4.1 - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências do Edital e o respectivo cadastramento 
junto a BBM – Bolsa Brasileira de Mercadorias.  
 
4.1.1 Consideram-se Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI) aptos à 
participação no presente certame, aqueles que preenchem os requisitos do art. 3.º, da Lei Complementar Federal n.º 123/2006.  
 
4.2 Não poderão participar da presente licitação as empresas que:  
 
a) Estiverem Suspensas ou Apenadas para licitar e contratar com o Estado de São Paulo. 
b) Forem declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal. Possuam 
como diretores, responsáveis técnicos ou sócios, servidor, empregado ou ocupante de cargo comissionado na Administração 
Pública do Município de Cosmópolis.  
c) Estejam constituídas sob a forma de consórcio.  
 
4.3 A participação em licitação expressamente reservada à Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e 
Microempreendedor Individual (MEI), por licitante que não se enquadre na definição legal reservada a essas categorias, configura 
fraude ao certame, ficando o autor da conduta fraudulenta sujeito à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar 
com o Município de Cosmópolis, sem prejuízo de multas previstas neste Edital e das demais cominações legais (Acórdão TCU 
298/2011 – Plenário).  
 
4.4 A licitante Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, caso queira usar os benefícios Lei 
Complementar nº 123/2006, deverá apresentar junto ao credenciamento, declaração de enquadramento assinada pelo representante 
legal ou credenciado, declarando ainda que não se enquadre em nenhum dos casos previstos no art. 3º, parágrafo 4º da mesma Lei.  
 
4.5 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda 
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
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4.6 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento de débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa;  
 
4.7 A não regularização da documentação, dentro do prazo previsto no item acima, implicará na decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato.  
4.8 O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao tratamento diferenciado. 

5 – ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO 

5.1 Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do Edital de licitação perante a Administração, o licitante que não o 
fizer em até 3 (três) dias úteis da data fixada para recebimento das propostas. 

5.2 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao Pregoeiro, em até três dias úteis anteriores a 
data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, no site BBMNet – Licitações Púbicas.  

5.3 As respostas aos pedidos de esclarecimento serão divulgados pelo sistema e vincularão aos participantes e a administração. 

5.4 Decai do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração, o interessado que não o fizer até o 
terceiro dia útil que anteceder a data fixada para recebimento das propostas. 

5.5 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu 
representante, manifestando sua intenção no prazo de mínimo 30 (trinta) minutos com registro da síntese das suas razões, sendo-
lhes obrigatório juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis na plataforma da BBMNet, sob pena de preclusão de seu direito. 
Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente.  
 
5.6 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, importará na decadência desse 
direito, e o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
 
5.7 Eventual impugnação ao Edital poderá ser encaminhados por meio do sistema BBMNet Licitações, protocolados diretamente 
na Prefeitura Municipal ou encaminhados através de serviço de postagem, devendo ser respeitado os prazos e horário de 
expediente das 08:00 às 16:00 horas.  
 
6 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
6.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
6.1.1 - coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 
6.1.2 - responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
6.1.3 - abrir as propostas de preços; 
6.1.4 - analisar a aceitabilidade das propostas; 
6.1.5 - desclassificar propostas indicando os motivos; 
6.1.6 - conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço; 
6.1.7 - verificar a habilitação do proponente; 
6.1.8 - declarar o vencedor; 
6.1.9 - receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; 
6.1.10 - elaborar a ata da sessão; 
6.1.11 - encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação. 
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7 – DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET 
 
7.1 Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados diretamente no site de 
licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 
7.2 As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas através da central de 
atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico 
www.bbmnetlicitacoes.com.br  
7.2.1 Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser esclarecida através dos 
canis de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através 
dos canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br  
 
8 – PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES 
 
8.1 A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br  
opção "Login" opção “Licitação Pública” “Sala de Negociação” 
8.1.1 – As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos, conforme indicação na 
primeira página deste edital. 
 
8.2 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 
8.3 Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer 
acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados. 
8.3.1 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinício 
somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via “chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e 
hora para a continuidade da sessão. 
 
8.4 Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro designará novo dia e 
horário para a continuidade do certame. 
 
8.5 O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto deve ser 
acompanhado pelos participantes por meio do portal “www.bbmnetlicitacoes.com.br”, que veiculará avisos, convocações, 
desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 
 
9 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 
9.1 - O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas as exigências contidas no 
Edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
9.2 – As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data da sessão de 
abertura desta licitação, conforme disposição legal. 
9.2.1- Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes condições: 
9.2.1.1 - Os serviços/produtos ofertados deverão atender a todas as especificações constantes deste Edital e Termo de Referência. 
9.2.1.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico 
com o VALOR UNITÁRIO, VALOR TOTAL DO ITEM E VALOR GLOBAL conforme solicitado.  
9.2.1.3 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico e 
neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos 
incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 
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9.3 – Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá preencher as 
informações no campo “FICHA TÉCNICA” ou anexá-las por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado do sistema da 
Bolsa Brasileira de Mercadorias, sendo vedada a identificação do licitante por qualquer meio.  
9.3.1. A LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR DE QUALQUER FORMA DURANTE A SESSÃO, SERÁ 
DESCLASSIFICADA. 
 
10 - ABERTURA DAS PROPOSTAS E LANCES 
 
10.1 - A partir do horário previsto no Edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de 
preços recebidas pelo sítio já indicado no preâmbulo deste Edital, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.  
 
10.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de 
lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e 
valor. 
10.2.1 – Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão consideradas lances.  
10.2.2 – Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja inferior ao seu 
último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote/item. 
 
10.3 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao Pregoeiro a abertura e 
gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes/itens da mesma licitação.  
 
10.4 ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação automática. O sistema 
informará “Dou-lhe uma” quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da etapa de lances (sessão pública), “Dou-lhe 
duas” quando faltar 01m00s (um minuto) e “Dou-lhe três – Fechado” quando chegar no tempo programado para o encerramento. 
Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período 
de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do 
momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do “Dou-lhe uma” e, assim, 
sucessivamente. 
 
10.5 O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme explanado acima. 
 
10.6 Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a linha do lote/item 
também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação Automática, o ícone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe 
duas”, é exibido. 
 
10.7 Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 
123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor ME/EPP/MEI. 
 
10.8 O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances. 
 
10.9 Após o credenciamento das propostas, durante a sessão de disputa de lances não serão aceitos pedidos de desclassificação do 
licitante para o lote/itens alegando como motivo “erro de cotação” ou qualquer outro equívoco da mesma natureza. Após a sessão 
de disputa de lances, durante a fase de aceitação/habilitação não será aceito pedido de desclassificação do licitante aduzindo em 
defesa, causas, razões ou circunstâncias que visivelmente só ocorreram por responsabilidade objetiva do licitante. 
 
 
11 – JULGAMENTO E APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
11.1 O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço", podendo encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor por item/lote, para que seja 
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obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, 
parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
 
11.2 O objeto proposto pela licitante deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Termo de Referência ANEXO 
I.  
 
11.3 O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas as exigências contidas no 
Edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
11.4 Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do valor de referência, o Pregoeiro 
negociará a redução do preço com o licitante. 
 
11.5 Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro comprovará a regularidade de situação do 
autor da melhor proposta, avaliada na forma da Lei 10.520/2002 e 8.666/93. O Pregoeiro verificará, também, o cumprimento das 
demais exigências para habilitação contidas no item 12 deste Edital. 
 
11.6 Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
 
11.7 Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as exigências fixadas neste Edital.  
 
11.8 A proposta readequada da empresa vencedora deverá ser enviada no e-mail compras@cosmopolis.sp.gov.br/ 
licitacosmopolis@gmail.com e deverá conter: 
11.8.1 Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor dos serviços/produtos;   
11.8.2 O prazo de validade não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais;  
11.8.3 Especificação completa dos serviços/produtos oferecido conforme Termo de Referência deste Edital;   
11.8.4 Data e assinatura do Representante Legal da proponente; 
11.8.5 A proponente deverá informar na proposta os dados do responsável pela assinatura do contrato (nome, cargo, RG e órgão 
emissor, CPF, Data de Nascimento, Endereço residencial completo, Endereço Eletrônico –comercial e pessoal, telefone pessoal e 
profissional para contato). 
 
12 - DA HABILITAÇÃO 
 
12.1 Os documentos relativos à Habilitação da empresa vencedora previstos neste item, bem como, as declarações solicitadas 
neste Edital, (quando a empresa se enquadrar no regime ME/EPP/MEI enviar também o Anexo IV), deverão ser encaminhados 
exclusivamente por meio do sistema BBMNET, conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. O(s) documento(s) que necessitar(em) de assinatura e/ou o(s) que for(em) original(is), deverá(ão) 
ser autenticado(s) ou assinados digitalmente.  
 
12.2 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos 
termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos 
signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 
 
12.3 A licitante que não possuir assinatura digital, deverá postar dentro de 24 (vinte e quatro) horas via correio (comprovando com 
o código de rastreio)/ ou em até 3 (três) dias úteis entregar pessoalmente, contados da solicitação do Pregoeiro, juntamente com a 
proposta final assinada e carimbada, os documentos de Habilitação relativos ao item 12.1, originais ou cópias autenticadas à 
Prefeitura Municipal de Cosmópolis, localizada na Rua Dr. Campos Sales, n° 398 Centro – Cosmópolis/SP – CEP:13.150-027, 
aos cuidados do Departamento de Compras e Licitações. Desde de que anexados no portal da BBMNET. 
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12.3.1 O código de rastreio da postagem deverá ser encaminhada ao Setor de Licitações através do email: 
compras@cosmopolis.sp.gov.br/ licitacosmopolis@gmail.com 
 
12.4 O não cumprimento do envio/ e ou entrega e o não encaminhamento pelo portal da plataforma BBMNET, dos 
documentos de Habilitação, acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste 
Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 
 
12.5. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e veracidade dos documentos enviados 
eletronicamente. 
 
12.6 Franqueada vista aos interessados dos documentos de Habilitação o prazo para análises será informado via “chat”, logo, será 
aberto o prazo para manifestação da intenção de interposição de recurso. 
 
12.7 A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes documentos comprobatórios de habilitação 
jurídica, regularidade fiscal, documentação complementar, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica. 
 
12.7.1 Habilitação Jurídica, conforme o caso: 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor ou a última alteração contratual, se houver, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando atividade assim o exigir. 
e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, no caso de MEI; 
f) Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou 
mesmo cópia simples, desde que acompanhada do original para que seja autenticada pelo Pregoeiro ou por um dos membros da 
Equipe de Apoio, quando apresentados pessoalmente dentro do prazo estipulado neste Edital. 
 
12.7.2 Regularidade Fiscal: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ – Comprovante de Inscrição e 
de Situação Cadastral);  
b) Prova de regularidade para com a Receita Federal, através da (Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União); 
c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovado pelo Decreto-Lei nº 5452 de 1º de maio de 1943, com 
validade em vigor na data da apresentação (CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas); 
e) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual (Cadastro de Contribuinte de ICMS – Cadesp) ou Municipal 
(Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral) do domicílio ou sede do Licitante, pertinente ao seu ramo compatível de 
atividade com o objetivo contratual; 
f) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei 
(Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado); 
g) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, através da (Certidão Negativa de débitos referentes a Tributos 
Mobiliários) do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
h) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que essa apresente alguma restrição; 
i) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
regularização, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor; 
j) O prazo a que se refere o subitem anterior poderá ser prorrogado por igual período; 
k) A não regularização da documentação relativa à regularidade fiscal implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
de outras sanções cabíveis. 
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l) O prazo de validade dos documentos necessário à habilitação deverá estar em vigência na data da abertura do presente Pregão, 
sob pena de inabilitação do Licitante; 
 
12.7.2.1 Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo nos documentos os mesmos serão 
considerados válidos se emitidos em até 90 (noventa) dias. 
 
Observações:  
Poderão ser apresentadas Certidões Positivas com efeitos de negativa, conforme artigo 206 do Código Tributário Nacional 
(Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966). 
 
12.7.3 Documentação Complementar 
a) Declaração de Habilitação, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, conforme modelo (Anexo 

II);  
b) Declaração do Licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, que não foram declarados 

inidôneos para licitar com o Poder Público, em quaisquer de suas esferas, conforme modelo (Anexo III);   
c) Declaração do Licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de enquadramento de 

ME/EPP/MEI previsto na Lei Complementar nº. 123, conforme o caso, modelo (Anexo IV). 
d) Declaração do Licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação 

regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo (Anexo V); 
e) Apresentar Alvará de Bombeiro; 
f) Apresentar Alvará de Funcionamento. 
g) Declaração do Licitante, elaborada em papel timbrado da empresa e subscrita por seu representante legal, de que, caso 

vencedora, a empresa comprovará que a empresa está localizada na região (distância mínima de 30 Km), a Secretaria de 
Saúde é a responsável por levar a paciente e o local não pode ser longe, pois a paciente vai todos os dias (de segunda a sexta) e 
não pode ficar por muito tempo dentro do veículo até a instituição. 

 
12.7.3.1 DAS PESQUISAS 
 

a) Certidão de Apenados no Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo resultado não conste a licitante, extraída do 
site: https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/publicas/impedimento  

b) Certidão Negativa de Inidôneo, extraída do site: https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0: 
(Tribunal de Contas da União) 

 
Observações: A DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR DEVERÁ SER ANEXADA JUNTAMENTE COM 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NA PLATAFORMA DA BBMNET. 
 
OBS: Em caso de NÃO APRESENTAÇÃO das PESQUISAS do item 12.7.3.1 letras “a” e “b” não estarão sujeito a 
INABILITAÇÃO, pois a prefeitura realizará a pesquisa na data do pregão.  
 
 
12.7.4 Qualificação Econômico-Financeira                                                                                                                                               
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica, sendo aceita 
somente quando expedida até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de entrega dos envelopes, desde que não contenha 
o prazo de validade expresso. 
a.1) Se tratando de empresas que estejam em recuperação judicial, apresentar “certidão positiva de recuperação judicial” já 
homologada pelo juízo competente e em pleno vigor. 
 
b) A falta de qualquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, a concessão de prazo 
para complementação da documentação exigida para a Habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro. 
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12.7.5 Qualificação Técnica 
a) Apresentar Atestado de Capacidade Técnica emitido em papel timbrado, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, onde esteja declarado que a licitante tenha fornecido produto(s) ou serviço(s) semelhante(s) ao objeto da licitação, e 
em cujo teor esteja claro a satisfação do atestante, em relação a qualidade do(s) produto(s)/ou serviço(s) e cumprimento da(s) 
entrega(s)/ou realização(ões) acordadas, anexado juntamente com os documentos de Habilitação. 
 
a.1) O(s) atestado(s) de capacidade técnica apresentado(s) deve(m) conter as seguintes informações básicas: nome do contratado e 
do contratante, identificação do contrato (tipo ou natureza do serviço/produto), e assinatura e identificação. 
 
12.7.6 Demais Disposições 
12.7.6.1 O(s) Atestado(s) poderá(ão) ser objeto(s) de diligência, a critério desta Prefeitura, para verificação de autenticidade de 
seu(s) conteúdo(s). 
 
12.7.6.2 Encontrada divergência entre o especificado nos atestados e o apurado em eventual diligência, inclusive validação do 
contrato de prestação de serviços entre o emissor do atestado e a licitante, fica sujeita a licitante às penalidades cabíveis.  
O(s) Atestado(s) dever (ão) ser apresentados em papel timbrado, assinados por autoridade ou representante de quem os expediu, 
com a devida identificação e cargo, constando que tenha prestado, satisfatoriamente, serviços compatíveis com o objeto. 
 
12.8 A falta de qualquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, a concessão de 
prazo para complementação da documentação exigida para a Habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo 
Pregoeiro. 
 
12.8.1 Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo nos documentos os mesmos serão 
considerados válidos se emitidos em até 90 (noventa) dias. 
 
13 – DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS 
 
13.1 – O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e microempreendedores individuais 
de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, deverá seguir o 
procedimento descrito a seguir: 
 
13.1.1 – Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da proposta eletrônica de 
preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual. 
13.1.1.1 - O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao tratamento diferenciado. 
 
13.1.2 – Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará automaticamente as situações de empate a 
que se referem os §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 
13.1.2.1 – Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas, empresas de pequeno 
porte e microempreendedor individual sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, 
quando esta for proposta de licitante não enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor 
individual. 
13.1.2.2 – Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a condição de microempresa, empresa 
de pequeno porte ou microempreendedor individual. Nesse caso, o pregoeiro convocará a arrematante a apresentar os documentos 
de Habilitação, na forma do item 12.7 deste Edital. 
 
13.1.3 – Caso ocorra a situação de empate descrita no item 13.1.2.1, o Pregoeiro convocará o representante da empresa de 
pequeno porte, da microempresa ou microempreendedor individual mais bem classificada, imediatamente e por meio do sistema 
eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance registrado para o item/lote no prazo de 5 (cinco) minutos. 
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13.1.3.1 – Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo acima indicado, as demais 
microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedor individual que porventura possuam lances ou propostas na 
mesma deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à menor proposta. 
13.1.3.2 – A microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual que primeiro apresentar lance inferior ao 
menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo Pregoeiro, que encerrará a disputa do item/lote na 
sala virtual, e que deverá apresentar a documentação de Habilitação e da proposta de preços, conforme Edital.  
 
13.1.3.3 – O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a preclusão do direito de apresentá-
los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do início do prazo específico ou após o seu término serão 
considerados inválidos. 
 
13.1.4 – Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como microempresa, empresa de 
pequeno porte ou microempreendedor individual, seja desclassificada pelo Pregoeiro, por desatendimento ao edital, essa proposta 
não é mais considerada como parâmetro para o efeito do empate de que trata esta cláusula. 
 
13.1.5 – No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa, empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual, o Pregoeiro o fará através do “chat de mensagens”. 
 
13.1.5.1 – A partir da convocação de que trata o item 13.1.5, a microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor 
individual, terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta inferior à então mais bem classificada, através do “chat de 
mensagens”, sob pena de preclusão de seu direito. 
13.1.5.2 – Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual exercite o seu direito de apresentar 
proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no “chat de mensagens”, conforme estabelece o item 
12.7 deste edital para encaminhar a documentação de habilitação e proposta de preços,  
13.1.5.3 – O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual 
obedecerá aos critérios gerais definidos neste Edital, observadas as particularidades de cada pessoa jurídica. 
 
13.2 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às microempresas, empresas de pequeno 
porte e cooperativas um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, contados a partir da 
notificação da irregularidade pelo pregoeiro. O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver 
manifestação expressa do interessado antes do término do prazo inicial.  
 
14 – DOS RECURSOS 
14. DOS RECURSOS 
14.1 Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem lançada no sistema, 
que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo 
próprio disponibilizado no sistema www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
 
14.2 O proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando 
sua intenção no prazo máximo de 30 (trinta) minutos com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes obrigatório juntar 
memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis na plataforma BBMNET, sob pena de preclusão de seu direito. Os interessados ficam, 
desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente. 
 
14.3 A falta de manifestação imediata do recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro adjudicará o objeto 
do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a homologação do procedimento licitatório. 
 
14.4 Os memoriais de recursos e contrarrazões deverá ser encaminhados por meio eletrônico no sítio 
www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO, com cópia para o e-mail compras@cosmopolis.sp.gov.br/ 
licitacosmopolis@gmail.com,  
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14.5 Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente fundamentado à autoridade 
competente.  
 
15 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
15.1 Após decididos os recursos, eventualmente interpostos, a autoridade competente adjudicará e homologará o objeto.   
 
15.2 Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do(s) lote/ item (ns) (s) ao(s) licitante(s) vencedor(es). 
 
15.3 A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do procedimento. 
 
16. FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL                                                                                               
16.1 O proponente vencedor terá o prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir do envio da convocação para assinar o 
Contrato. 

16.2 A recusa injustificada do proponente vencedor em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido sujeitará o mesmo à 
aplicação das penalidades previstas no subitem 20.1 deste Edital. 
 
16.3 Decorrido o prazo estipulado no subitem 16.1, e a adjudicatária não comparecer para assinar o contrato, decairá do direito à 
contratação, sujeitando-se às sanções previstas neste Edital, de acordo com o artigo 81, da Lei n.º 8.666/93, sem prejuízo das 
demais medidas legais cabíveis. 
 
16.4 Se a licitante vencedora, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não comparecer para assinar o contrato, 
sem prejuízo das sanções aplicáveis, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à sua habilitação na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda ao Edital. 
 
17 – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  
 
17.1 Este Termo de Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e será pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado nos termos do inciso II do artigo 57 da Lei 8.666/93. 
 
17.2 A prorrogação do prazo citado acima, caso comprovadamente necessário, somente será efetuada mediante justificativa 
expressa apresentada pela parte interessada com a anuência da outra, antes do limite fixado para seu término. 
 
17.3 Os preços são fixos e sem reajustes. 
 
18 - FISCALIZAÇÃO 
18.1 A fiscalização do perfeito cumprimento do objeto desta licitação será feita através da Secretaria de Saúde, sendo o (a) 
gestor (a) do Contrato o (a) Sr (a) Weridiane da Silva Campos, CPF nº 362.486.098-45, Agente Comunitário de Saúde, e o (a) 
mesma responsável pelo recebimento do (s) produto (s)/serviço (s), podendo acionar órgão técnico competente sempre que 
necessário. 

18.2 O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato. 

 

19 – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E PAGAMENTO 
 
19.1 A realização dos serviços deverá ser atestada pelo CONTRATANTE, que aferirá a sua qualidade e conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência.  
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19.2 Cabe ao (s) Gestor (ers) do (s) Contrato (s) FISCALIZAR quanto a realização da entrega dos produtos/ ou realização dos 
serviços. 
 
19.3 As Notas Fiscais deverão serem emitidas conforme entregas/ ou execução dos serviços e deverá indicar na Nota Fiscal 
(NF-e) o número do Pregão para melhor identificação.  
 
19.4 Para recebimento e fiscalização do objeto licitado, os servidores que atuarão nos termos do art. 73, II, “a” e “b”, da Lei 
8.666/93, da seguinte forma:  
a) Receberão provisoriamente, no ato de entrega do (s) produto (s)/serviço (s), para efeito de posterior verificação da 
conformidade dos mesmos com o solicitado na licitação;  
b) Receberão definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade consequente aceitação, após o recebimento provisório.  
c) O recebimento do (s) produto (s)/serviço (s), mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade do fornecedor pela qualidade 
e características do (s) produto (s)/serviço (s) entregue (s)/realizado (s), cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 
quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência do Contrato.  
 
19.4.1 O (s) produto (s)/serviço (s) que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
contados da data de notificação apresentada à Contratada, sem qualquer ônus para a Prefeitura.  
 
19.4.2 Caso as entregas e/ou substituições não sejam realizadas no prazo estabelecido acima, o gestor do Contrato iniciará 
procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado os casos em que o motivo do 
descumprimento seja justificado e aceito pela Prefeitura. 
 
19.5 O pagamento será em até 30 (trinta) dias posteriores à data de apresentação da Nota Fiscal Eletrônica. 

19.6 Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais principais ou acessórias 
por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros 
moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso verificado. 

20 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
20.1 Aos proponentes que ensejarem o retardamento da assinatura do contrato ou da entrega do objeto licitado, não mantiverem 
a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou 
cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos 
causados: 
a)  advertência; 
b)  multa, sendo: 
b.1) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou o cumprimento em desacordo com os termos do 
Edital ou do Contrato, até o 15º (décimo quinto) dia, calculado sobre o valor remanescente do contrato, por ocorrência; 
b.2) 10% (dez por cento) sobre o valor remanescente do contrato, no caso de atraso superior a 15 (quinze) dias na execução do 
objeto, ou o cumprimento em desacordo com os Termos do Edital ou do Contrato, podendo ensejar a rescisão contratual; e 
b.3) 20% (vinte por cento) sobre o valor remanescente do contrato, na hipótese da CONTRATADA, injustificadamente, desistir 
do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual.  
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração por período não superior a 2 (dois) anos e, se for o 
caso, descredenciamento no CADFOR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
20.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos 
prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo; 
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20.3 As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular processo 
administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  
 
20.4 O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE à CONTRATADA. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser paga pela CONTRATADA, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção, por meio de guia própria emitida pelo CONTRATANTE.  
 
20.5 As multas previstas no subitem 20.1. “b” não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o vencedor do 
certame da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
21. DA APRESENTAÇÃO DO DOCUMENTO  
 
21.1 Para fins de avaliação e análise dos produtos/ ou serviços a serem entregues, a licitante classificada em primeiro lugar deverá 
apresentar Documento de acordo com as especificações constantes do Anexo I do Edital, em até 3 (três) dias úteis após a sessão 
do Pregão no Setor de Licitações e Compras. 
 
21.2 Documento que deverá ser entregue: 
a) Comprovar que a empresa está localizada na região (distância mínima de 30 Km), a Secretaria de Saúde é a responsável por 
levar a paciente e o local não pode ser longe, pois a paciente vai todos os dias (de segunda a sexta) e não pode ficar por muito 
tempo dentro do veículo até a instituição. 
 
21.3 Endereço para entrega do Documento: Rua: Dr Campos Sales, 398 Centro – Cosmópolis/SP, de segunda à sexta-feira, 
telefone: (19) 3812-8045. 
 
21.4 A Secretaria de Saúde fará a análise do Documento, verificando a sua compatibilidade com o Anexo I e as propostas 
comerciais, aprovando ou contra-indicando os itens/lotes, através de Parecer; 
 
21.5 Estando o Documento apresentado pela licitante em desacordo, a empresa será declarada desclassificada, sendo então 
convocada a seguinte colocada e assim sucessivamente. 
 
22 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
22.1 O proponente é responsável pela fidelidade legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato, da 
ata de registro de preços ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
22.2 É facultada ao Pregoeiro, ou à autoridade a ela superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
22.3 Fica assegurado ao Município o direito de, por razões de interesse público, revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a 
presente licitação, ou anulá-la por ilegalidade dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 
 
22.4 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Municipalidade não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente do resultado do processo licitatório.  
 
22.5 Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer 
fase da licitação.  
 
22.6 O valor ofertado nas propostas não sofrerá reajustes durante a execução do Contrato. 
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22.7 Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar aos 
licitantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas que 
os inabilitaram ou desclassificaram, conforme art. 48 § 3°.  
 
22.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 
estabelecidos, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário.  
 
22.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento e 
considerar-se-ão, os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente normal no Município. 
 
22.10 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro 
da Comarca de Cosmópolis-SP.  
 
 
 
Cosmópolis, 31 de Maio de 2022. 

 
 
 
 
 

Antônio Claudio Felisbino Junior 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2022 
 

Processo Licitatório nº 3.626/2022 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
                                 
1. Considerações Preliminares 
1.1. O objeto do presente Termo de Referência é a Contratação de instituição especializada na prestação de serviço de 
Pedagogia, Fonoaudiologia, Terapia Ocupacional, Psicologia, Educação Física Adaptada, Fisioterapia Motora e Atividades 
de expressão corporal á paciente, para cumprimento de Ordem Judicial -  Secretaria de Saúde. 
 
2. Especificação dos produtos/ ou serviço (s): 
 
ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO 

1 240 Serviço Serviço de Pedagogia – diariamente – sala de aula 
2 96 Serviço Serviço de Fonoaudiologia – 8 sessões mensais – duração de cada sessão: 50 minutos (individual) 
3 96 Serviço Serviço de Terapia Ocupacional – 8 sessões mensais – duração de cada sessão: 50 minutos 

(individual) 
4 48 Serviço Serviço de Psicologia – 4 sessões mensais – duração de cada sessão: 50 minutos (individual e 

dupla) 
5 48 Serviço Serviço de Educação Fisica Adaptada – 4 sessões mensais – duração de cada sessão: 50 minutos 

(individual e grupo) 
6 96 Serviço Serviço de Fisioterapia Motora– 8 sessões mensais – duração de cada sessão: 50 minutos 

(individual) 
7 96 Serviço Serviço de Atividades de Expressão Corporal – 8 sessões mensais – duração de cada sessão: 50 

minutos (individual e grupo) 
 

Licitação para contratação de instituição especializada na prestação de serviços à paciente, Y. S. J. M. B., ela apresenta quadro 
compatível com diagnóstico F84.2, segundo CID-10, com mutação genética MECP2 confirmada. Dessa forma, necessita das 
seguintes intervenções: serviço de pedagogia, fonoaudiologia, terapia ocupacional, psicologia, educação física adaptada, 
fisioterapia motora e atividades de expressão corporal (dança e musicoterapia), incluir materiais clínicos, alimentação, materiais 
adaptados e estruturados, o serviço será em período integral das 08h às 16h, de segunda-feira a sexta-feira, em cumprimento ao 
Processo Judicial nº 1002644-75.2016.8.26.0150 - Mandado de Segurança, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
especificações abaixo estabelecidas: 
 

Item Especialidade 
Tratamento Nº de Sessões / MÊS 

Nº de 
Sessões / 12 

MESES 

Duração da 
Sessão Individual/Grupo 

1 Pedagogia Diariamente               
(segunda à sexta-feira) 240 - Sala de aula 

2 Fonoaudiologia 08 sessões mensais 96 sessões 50 minutos Individual 
3 Terapia Ocupacional 08 sessões mensais 96 sessões 50 minutos Individual 
4 Psicologia 04 sessões mensais 48 sessões 50 minutos Individual e Dupla 
5 Educação Física Adaptada 04 sessões mensais 48 sessões 50 minutos Individual e Grupo 
6 Fisioterapia Motora 08 sessões mensais 96 sessões 50 minutos Individual 
7 Expressão Corporal 08 sessões mensais 96 sessões 50 minutos Individual e Grupo 

 



19  Ano VI Edição 449Semanário OficialCosmópolis, 01 de Junho de 2022

                                                                                                                                                         
 
 
 

                                                                                                      16                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
 
 

Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Dr. Campos Sales, 398 - Centro - CEP: 13.150-027 
Telefone: (19) 3812-8000 / 3812-8045 

Email: compras@cosmopolis.sp.gov.br/ www.cosmopolis.sp.gov.br 
 

OBRIGAÇÃO DA CONTRADA: 
1. Terapias com enfoque na Análise Aplicada do Comportamento (ABA - Apllied Behavior Analysis), incluindo trabalho de 
orientações aos pais. 
2. Fonoaudiólogo: de preferência com experiência no cuidado de crianças com Transtorno do Espectro Autista e inscrito no seu 
respectivo Conselho de Classe. 
3. Terapeuta Ocupacional: para integração neurossensorial visando auxiliar no tratamento de sintomas de hipersensibilidade, que 
fazem parte do quadro clínico da criança. Deverá estar inscrito no seu respectivo Conselho de Classe. 
4. Psicólogo: trabalho específico para elaboração dos sentimentos da criança e de suas ações, com maior controle de 
agressividade, estímulo à integração social e suporte familiar. Deverá estar inscrito no seu respectivo Conselho de Classe. 
5. Educador Físico: deverá realizar um trabalho com o objetivo de melhorar o condicionamento físico, propriocepção, equilíbrio, 
coordenação motora, consciência corporal e integração sensorial. 
6. Fisioterapia: para fortalecimento de membros inferiores, musculatura abdominal, com controle das consequências da escoliose e 
perda de equilíbrio. 
7. Atividades de expressão corporal para desenvolvimento de força, resistência e equilíbrio. 
8. Apresentar Alvará de Bombeiro. 
9. Apresentar Alvará de Funcionamento. 
10. Apresentar Certidão negativa de FGTS e INSS. 

 
FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
1. Cabe ao gestor deste contrato verificar se o serviço realizado está de acordo com o que foi contratado. 
2. É recomendado que a mesma empresa forneça todos os serviços. 
3. A empresa deve ser daqui da região (distância mínima de 30 Km), a Secretaria de Saúde é a responsável por levar a paciente e o 
local não pode ser longe, pois a paciente vai todos os dias (de segunda a sexta) e não pode ficar por muito tempo dentro do veículo 
até a instituição. 
4. Será recebido definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes neste TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
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ANEXO II – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2022 
 

Processo Licitatório nº 3.626/2022 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

 
 
Eu ______________________________ (nome completo), RG nº _______________,       representante credenciado da    
_____________________________________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 
__________________________, DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos 
de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão Eletrônico nº ......./2022, realizado pela Prefeitura Municipal de 
Cosmópolis SP, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 
 
 
 

 

____________________, ____ de ____________de 2022 
 

 
 
 
 

____________________________________________________ 
                                                      Assinatura do representante legal OU Credenciado 
                                                      Nome: 
                                                      RG.: 
                                                      Razão Social da empresa: 

 
 
 
 

 
 

OBS: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente. 
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ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2022 

Processo Licitatório nº 3.626/2022 

 
 

 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 
 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pela 
Prefeitura Municipal de Cosmópolis, na modalidade Pregão Eletrônico nº ....../2022, que não fomos declarados inidôneos para 
licitar com o Poder Público, em quaisquer de suas esferas. 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 

 
 
                                   ___________________,_____de_____________________de 2022 
 
 
  
 

_____________________________________________ 
                                                        Assinatura do representante legal OU Credenciado 
                                                        Nome: 
                                                        RG.: 
                                                        Razão Social da empresa: 

 
 

 
 

OBS: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 	22 Cosmópolis, 01 de Junho de 2022  Ano VI Edição 449Semanário Oficial

                                                                                                                                                         
 
 
 

                                                                                                      19                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
 
 

Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Dr. Campos Sales, 398 - Centro - CEP: 13.150-027 
Telefone: (19) 3812-8000 / 3812-8045 

Email: compras@cosmopolis.sp.gov.br/ www.cosmopolis.sp.gov.br 
 

 
 

ANEXO IV - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2022 

Processo Licitatório nº 3.626/2022 

 
 

(MODELO) DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 
 
______________________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) 
_______________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________, do CPF nº 
_______________________, DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 
presente data, é considerada:  
 
(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme §1º do art. 18A.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.  
 
(  ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.  
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.  
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
 
 
 
 
 
 
 
                                   ___________________,_____de_____________________de 2022 
 
 
  
 

_____________________________________________ 
                                                        Assinatura do representante legal OU Credenciado 
                                                        Nome: 
                                                        RG.: 
                                                        Razão Social da empresa: 

 
 

 
 

OBS: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente 
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ANEXO V - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2022 
 

Processo Licitatório nº 3.626/2022 
 

 
DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 
 
A empresa, abaixo assinada, por seu representante legal, DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666, 
de 21 de junho de 1.993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1.999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
 
            
 
 

____________________,_____de ____________de 2022. 
 
 
 

 
 

 
_____________________________________________ 

                                                          Assinatura do representante legal OU Credenciado 
  Nome: 

                                                          RG.: 
                                                          Razão Social da empresa: 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

OBS: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente. 
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ANEXO VI - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2022 
 

Processo Licitatório nº 3.626/2022 
 

MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 
 

A proposta deverá ser elaborada, obedecendo ao seguinte roteiro: 
 

1 – REFERÊNCIAS DA EMPRESA: 
Razão Social: ____________________________________________________________________________________________ 
CNPJ:__________________________________________________________________________________________________ 
Endereço:_______________________________________________________________________________________________ 
Fone e Fax:____________________________E-mail:____________________________________________________________ 
Contato:_________________________________________________________________________________________________ 
Banco que a empresa mantém conta corrente:___________________________________________________________________ 
Agência:________________________     Conta Corrente Nº:_______________________________________________________ 
 
2. Especificação dos produtos/ ou serviço (s): 
 
ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO Valor Unitário 

R$ 
Valor Total 

R$ 
1 240 Serviço Serviço de Pedagogia – diariamente – sala de aula   

2 96 Serviço Serviço de Fonoaudiologia – 8 sessões mensais – duração de 
cada sessão: 50 minutos (individual) 

  

3 96 Serviço Serviço de Terapia Ocupacional – 8 sessões mensais – duração 
de cada sessão: 50 minutos (individual) 

  

4 48 Serviço Serviço de Psicologia – 4 sessões mensais – duração de cada 
sessão: 50 minutos (individual e dupla) 

  

5 48 Serviço Serviço de Educação Fisica Adaptada – 4 sessões mensais – 
duração de cada sessão: 50 minutos (individual e grupo) 

  

6 96 Serviço Serviço de Fisioterapia Motora– 8 sessões mensais – duração 
de cada sessão: 50 minutos (individual) 

  

7 96 Serviço Serviço de Atividades de Expressão Corporal – 8 sessões 
mensais – duração de cada sessão: 50 minutos (individual e 
grupo) 

  

VALOR GLOBAL R$ ............(..............) 

 
OBSERVAÇÕES: 
- Validade da proposta será de 60 dias corridos a contar da abertura dos Envelopes nº 01 – Proposta; 
- Nos preços ofertados deverão estar inclusos todas as despesas decorrentes de impostos, taxas, fretes, embalagens, seguros, descarga/realização do (s) produto (s)/ 
serviço (s) e outras quaisquer despesas diretas ou indiretas que venham a incidir sobre os serviços/produtos ofertados; 
- A proponente deverá informar os dados da pessoa que irá assinar o Contrato, caso for vencedora da licitação: 

Nome: 
Cargo: 
RG:                   - Órgão Emissor:  
CPF: 
Data de Nascimento: 
Endereço residencial completo:  
E-mail institucional:  
E-mail pessoal:  
Telefone pessoal e profissional                                                                                                             

________________________________________   
ASSINATURA E CARIMBO DA LICITANTE 

OBS: Esta proposta deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente (Proposta Readequada, após a sessão e encaminhada por email). 
 

OBS:No portal deverá somente preencher valores sem dados da empresa para não se identificar, sujeito a desclassificação 
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ANEXO VII – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO  
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ...../2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ....../2022 
CONTRATO LT Nº ....../2022 

 
O MUNICÍPIO DE COSMÓPOLIS, inscrito no CNPJ sob o nº 44.730.331/0001-52, com sede à Rua: Dr Campos Sales, nº 398 
– Centro – Cosmópolis/SP – CEP: 13.150-027, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo (s) Prefeito 
Municipal Antônio Claudio Felisbino Junior, portador do Rg sob o n.º: ........ e CPF sob o nº ........... residente e domiciliado a Rua: 
.................................. e a empresa ........., inscrita no CNPJ sob o nº ........., a Rua .........., representada neste ato pelo(a) Sr (a) 
.........., portador(a) da Cédula de Identidade RG nº. ....... e inscrito(a) no CPF/MF sob nº ......., resolvem celebrar o presente 
Contrato, como especificado no seu objeto, em conformidade com o Processo Licitatório nº ..../2022, na modalidade Pregão 
Eletrônico nº ..../2022, do tipo menor preço global, sob a regência da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
normas pertinentes, mediante as cláusulas e condições a seguir pactuadas:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Este Contrato tem como objeto a Contratação de instituição especializada na prestação de serviço de Pedagogia, 
Fonoaudiologia, Terapia Ocupacional, Psicologia, Educação Física Adaptada, Fisioterapia Motora e Atividades de 
expressão corporal á paciente, para cumprimento de Ordem Judicial -  Secretaria de Saúde. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  
2.1 Observado o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/93, a solicitação, autorização, acompanhamento, fiscalização, conferência 
dos produtos/ ou serviços objeto deste Contrato será realizado através da Secretaria de Saúde, sendo o (a) gestor (a) do Contrato 
o (a) Sr (a) Weridiane da Silva Campos, CPF nº 362.486.098-45, Agente Comunitário de Saúde, e o (a) mesma responsável pelo 
recebimento do (s) produto (s)/serviço (s), podendo acionar órgão técnico competente sempre que necessário. 

2.2 § 1º - O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS  
São condições gerais deste Contrato:  
I. Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado 
com o inciso XII do artigo 55, todos da Lei nº 8.666/93.  
II. Obedecido ao disposto no §1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas aquisições, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.  
III. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, total 
ou parcialmente, nem ser executado em associação da CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia do 
CONTRATANTE, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual.  
IV. Qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE, no que tange ao cumprimento das obrigações ora assumidas pela 
CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em 
pleno vigor todas as cláusulas deste Contrato e podendo o CONTRATANTE exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.  
V. O CONTRATANTE reserva para si o direito de não aceitar ou receber os produtos em desacordo com o previsto neste 
Contrato ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindi-lo nos termos do 
previsto no artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e aplicar as sanções estipuladas na Cláusula Nona deste Contrato.  
VI. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, assume inteira responsabilidade 
administrativa, civil e criminal, por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, ao CONTRATANTE, seus 
servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto deste Contrato, ou da omissão em executá-lo, 
resguardando-se ao CONTRATANTE o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos.   
VII. Este Contrato não poderá ser utilizado, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, em operações financeiras ou 
como caução/garantia em contrato ou outro tipo de obrigação, sob pena de sanção, inclusive rescisão contratual.  
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CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
I. A CONTRATADA obriga-se a:  

a) Executar o objeto deste Contrato em conformidade com as especificações contidas no Anexo I deste Edital; 
b) Responsabilizar-se, por sua conta e risco, da realização dos serviços/ ou entrega dos materiais em conformidade com o 

Edital;  
c) Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente a indicada no preâmbulo 

do presente Contrato, bem como as suas cláusulas, preservando o CONTRATANTE de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de responsabilidade da CONTRATADA;  

d) Manter, durante a vigência deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção desta contratação, bem como reapresentar os documentos com prazo de validade expirado. 

II. O CONTRATANTE obriga-se a:  
a) Proporcionar à CONTRATADA as condições necessárias à execução deste Contrato;  
b) Pagar pelos produtos entregues/ ou serviços realizados; 
c) Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade ou defeito encontrados no objeto contratual, fixando-lhe, quando 

não pactuado neste Contrato, prazo para corrigi-los. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
Pelo objeto deste Contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, sem nenhum custo adicional ou reajustes a 
importância total de R$ ................... (    ).   
§ 1º O pagamento devido à CONTRATADA somente será realizado mensalmente mediante a efetiva e satisfatória a entrega dos 
produtos/ ou realização dos serviços, nas condições especificadas neste Contrato e no Edital.  
§ 2º - A CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal na Secretaria responsável; 
§ 3º - O pagamento devido pelo CONTRATANTE será efetuado por meio de depósito em conta bancária a ser informada pela 
CONTRATADA em até 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal eletrônica devidamente atestada pela Secretaria 
requisitante; 
§ 4º - Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais principais ou 
acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem 
como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso verificado. 
§ 5º - A nota fiscal será emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com as exigências legais e contratuais, 
especialmente as de natureza fiscal, com destaque, quando exigíveis, das retenções tributárias e/ou previdenciárias; 
§ 6º - O CONTRATANTE, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá devolvê-la à CONTRATADA para que 
sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado no § 3º acima será contado somente a partir da reapresentação 
do documento, desde que devidamente sanado o vício;  
§ 7º - Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte da 
CONTRATADA, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou paralisação da 
prestação dos serviços;  
§ 8º - Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a CONTRATADA dará ao CONTRATANTE plena, geral e 
irretratável quitação da remuneração do período, referente aos serviços nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir 
a qualquer título, tempo ou forma. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA ENTREGA DOS PRODEXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E PAGAMENTO 
 
6.1 A entrega dos produtos/ e ou serviços deverá ser atestada pelo CONTRATANTE, que aferirá a sua qualidade e conformidade 
com as especificações constantes no Termo de Referência.  
 
6.2 Cabe ao (s) Gestor (ers) do (s) Contrato (s) FISCALIZAR quanto a realização da entrega dos produtos/ ou realização dos 
serviços. 
 
6.3 As Notas Fiscais deverão serem emitidas conforme entregas/ ou execução dos serviços e deverá indicar na Nota Fiscal 
(NF-e) o número do Pregão para melhor identificação.  
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6.4 Para recebimento e fiscalização do objeto licitado, os servidores que atuarão nos termos do art. 73, II, “a” e “b”, da Lei 
8.666/93, da seguinte forma:  
a) Receberão provisoriamente, no ato de entrega do (s) produto (s)/serviço (s), para efeito de posterior verificação da 
conformidade dos mesmos com o solicitado na licitação;  
b) Receberão definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade consequente aceitação, após o recebimento provisório.  
c) O recebimento do (s) produto (s)/serviço (s), mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade do fornecedor pela qualidade 
e características do (s) produto (s)/serviço (s) entregue (s)/realizado (s), cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 
quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência do Contrato.  
 
6.4.1 O (s) produto (s)/serviço (s) que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados 
da data de notificação apresentada à Contratada, sem qualquer ônus para a Prefeitura.  
 
6.4.2 Caso as entregas e/ou substituições não sejam realizadas no prazo estabelecido acima, o gestor do Contrato iniciará 
procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado os casos em que o motivo do 
descumprimento seja justificado e aceito pela Prefeitura. 
 
6.5 O pagamento será em até 30 (trinta) dias posteriores à data de apresentação da Nota Fiscal Eletrônica. 

6.6 Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais principais ou acessórias 
por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros 
moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso verificado. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  
 
7.1 Este Termo de Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e será pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado nos termos do inciso II do artigo 57 da Lei 8.666/93. 
 
7.2 A prorrogação do prazo citado acima, caso comprovadamente necessário, somente será efetuada mediante justificativa 
expressa apresentada pela parte interessada com a anuência da outra, antes do limite fixado para seu término. 
 
7.3 Os preços são fixos e sem reajustes. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  
O presente Contrato poderá ser rescindido:   
I. Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do artigo 78 da Lei nº 
8.666/93.  
II. Por acordo entre as partes, reduzido a termo.  
III. Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.  
§ 1º - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada à observância dos princípios do 
contraditório e da ampla defesa.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES  
 
9.1 A CONTRATADA, apresentando documentação falsa, ensejando o retardamento da execução do objeto, não mantendo a 
proposta, falhando ou fraudando na execução do Contrato, comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará 
impedida de licitar e contratar com o Município de Cosmópolis e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de 
Fornecedores do Município de Cosmópolis, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e 
demais cominações legais.  
§ 1º - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento contratual:  
I. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, até o 15º (décimo quinto) dia, calculado sobre o valor 
remanescente do contrato, por ocorrência.  
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II. 10% (dez por cento) sobre o valor remanescente do contrato, no caso de atraso superior a 15 (quinze) dias na execução do 
objeto, com a consequente rescisão contratual; e  
III. 20% (vinte por cento) sobre o valor remanescente do contrato, na hipótese da CONTRATADA, injustificadamente, desistir do 
Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual.  
§ 2º – O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE à CONTRATADA. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser paga pela CONTRATADA, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção, por meio de guia própria emitida pelo CONTRATANTE.  
§ 3º - As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular processo 
administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
9.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos 
prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo; 
9.3 As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular processo 
administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  
 
9.4 O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE à CONTRATADA. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser paga pela CONTRATADA, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção, por meio de guia própria emitida pelo CONTRATANTE.  
 
9.5 As multas previstas no subitem 9.1. “b” não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o vencedor do certame 
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO  
10.1 As publicações referente a este Pregão Eletrônico serão publicadas no Semanário Eletrônico Municipal e Diário Oficial da 
União. 
 
10.1.1 O extrato deste contrato será publicado no Semanário Eletrônico Municipal e Diário Oficial da União. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
................................................................................................................... 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
I - Fazem parte integrante deste contrato o Edital de Pregão Eletrônico nº ....../2022, e todos os documentos constantes do Processo 
Licitatório nº ......./2022. 
II – A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 
8.666/93. 
III – Vincula-se ao presente contrato, para todos os efeitos legais, ficando dele fazendo parte integrante, o edital de licitação, o 
memorial descrito, a proposta apresentada pela CONTRATADA e todos os demais documentos constantes do Processo Licitatório 
nº ......../2022. 
IV – A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução do presente contrato, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
V - Aplica-se à execução deste contrato, inclusive aos casos omissos, a Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, conferindo-se à 
Administração Pública todas as prerrogativas que lhe decorrem da referida Lei, inclusive aquelas previstas em seu art. 58. 
     
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Cosmópolis, Estado de São Paulo, para dirimir eventuais conflitos de interesses 
decorrentes do presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que 
seja ou venha a ser.  
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E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
juntamente com 02 (duas) testemunhas.  
 
 
Cosmópolis, ____ de _______________ de 2022.  
  
 
________________________________      ______________________               _________________________                  
Prefeito Municipal                                                         Contratada                                       Gestor (a) do Contrato                                                           
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
1) __________________________                           2)___________________________ 
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ANEXO VIII – PREGÃO ELETRÔNICO Nº ....../2022 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 

(este termo deverá ser assinado somente pela licitante vencedora do certame) 
 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  
OBJETO: Contratação de instituição especializada na prestação de serviço de Pedagogia, Fonoaudiologia, Terapia Ocupacional, Psicologia, Educação Física 
Adaptada, Fisioterapia Motora e Atividades de expressão corporal á paciente, para cumprimento de Ordem Judicial -  Secretaria de Saúde; conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  
 
1. Estamos CIENTES de que:  
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico;  
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial da União, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;  
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.  
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  
LOCAL e DATA: 
 
GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  
Nome:  
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF:                                                        RG:  
Data de Nascimento:  
Endereço residencial completo:  
E-mail institucional:  
E-mail pessoal:  
Telefone(s):  
Assinatura: 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste:  
 
Pelo CONTRATANTE:  
Nome:  
Cargo:  
CPF:                                                         RG:   
Data de Nascimento:  
Endereço residencial completo:  
E-mail institucional:  
E-mail pessoal:  
Telefone(s):  
Assinatura:  
 
Pela CONTRATADA:  
Nome:  
Cargo:  
CPF:    RG:  
Data de Nascimento:  
Endereço residencial completo:  
E-mail institucional:  
E-mail pessoal:  
Telefone(s):  
Assinatura:  
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ANEXO IX – PREGÃO ELETRÔNICO Nº ....../2022 

 
 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 
CONTRATANTE:  
CNPJ Nº:  
CONTRATADA:  
CNPJ Nº:  
CONTRATO N° (DE ORIGEM):  
DATA DA ASSINATURA:  
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
OBJETO: Contratação de instituição especializada na prestação de serviço de Pedagogia, Fonoaudiologia, Terapia Ocupacional, 
Psicologia, Educação Física Adaptada, Fisioterapia Motora e Atividades de expressão corporal á paciente, para cumprimento de 
Ordem Judicial -  Secretaria de Saúde, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital 
 
VALOR (R$):  
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos 
originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.  
 
Cosmópolis, ...... de .................... de ........... 
 
 
RESPONSÁVEL:  
 
................................................................. 
E-mail institucional: x 
E-mail pessoal: x 
Assinatura: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS – ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 067/2022  
                                               Processo Licitatório nº 434/4.447/2022 
 

EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E 
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI) 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS/SP, através do Prefeito Municipal, torna público, para o conhecimento 
dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do MENOR PREÇO GLOBAL DO 
LOTE, objetivando a Contratação de empresa para prestação de serviço de locação de Estação Terminal de Acesso – 
Secretaria de Saneamento Básico e Secretaria de Saúde (Setor de Zoonoses), conforme especificações constantes no Anexo I 
deste Edital. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 
Federal n° 10.024 de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n° 5.810 de 06 de janeiro de 2022, Lei Complementar n° 123 de 
14 de dezembro de 2006 com as alterações contidas na Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014 e, subsidiariamente, a Lei 
Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores.  
 
SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: www.bbmnetlicitacoes.com.br 

Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos que seguem: 

Recebimento das Propostas 
Início Término 

Data/Horário Data/Horário 
01/06/2022 às 09h00min 20/06/2022 às 14h00min 

 
Abertura das Propostas 
20/06/2022 às 14h01min 

 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTA E EDITAL: www.bbmnetlicitacoes.com.br ou Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
diretamente no Setor de Compras e Licitações, sito na Rua Dr. Campos Sales, 398 Centro – Cosmópolis/SP - CEP:13.150-027 ou 
compras@cosmopolis.sp.gov.br , pelo telefone (19) 3812-8045 
 
REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão 
registrados no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.  

1DISPOSIÇÕES PRELIMINARES                                                                                                                                                 
1.1 – A Secretaria de Saneamento Básico e Secretaria de Saúde (Setor de Zoonoses) e a Pregoeira Priscila Cristina Campos 
Bezerra, designada pelo Decreto Municipal n° 5.810 de 06 de janeiro de 2022, torna público para conhecimento dos interessados 
que na data, horário e local já indicados anteriormente, realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE. 

1.2 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor, denominado Pregoeiro, mediante 
a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "BBMNET Licitações", constante da página 
eletrônica do BBMNET – Licitações Públicas, no endereço www.bbmnetlicitacoes.com.br  
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1.3 – Compõem o presente Edital os seguintes anexos: 
I - Termo de Referência;  
II - Modelo Declaração de cumprimento aos requisitos de Habilitação;  
III – Modelo Declaração de Idoneidade; 
IV - Modelo de Declaração de Enquadramento como MEI, ME ou EPP; 
V - Modelo de Declaração de Situação Regular perante o Ministério do Trabalho; 
VI - Modelo de Proposta Comercial; 
VII – Modelo Minuta do Termo de Contrato; 
VIII - Termo de Ciência e Notificação; 
IX - Declaração de documentos à disposição do TCE-SP 
 
2 - DO OBJETO: 
 
2.1 -  A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviço de locação de Estação 
Terminal de Acesso – Secretaria de Saneamento Básico e Secretaria de Saúde (Setor de Zoonoses), conforme especificações 
constantes no Anexo I deste Edital.   
 
3 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1 As despesas advindas do presente processo correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:  
2187/2188 – 011302.17.512.3.2.75.339039120000.5.8000030 
2555/2556 – 011303.17.512.3.2.76.339039120000.5.8000030 
419/2237 – 011004.10.305.7.2.82.339039120000.5.3030000 
 
4 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
4.1 - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências do Edital e o respectivo cadastramento 
junto a BBM – Bolsa Brasileira de Mercadorias.  
 
4.1.1 Consideram-se Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI) aptos à 
participação no presente certame, aqueles que preenchem os requisitos do art. 3.º, da Lei Complementar Federal n.º 123/2006.  
 
4.1.2 A licitação será em lote, conforme ANEXO I, e o caso específico de EXCLUSIVIDADE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS PEQUENO PORTE(ME/EPP), para licitantes legalmente autorizados a atuarem no ramo pertinente ao objeto 
desta licitação, que atendam a todas as exigências contidas neste Edital e que apresentem a documentação solicitada, dia e horário 
informados no preâmbulo deste Edital.  
 
4.2 Não poderão participar da presente licitação as empresas que:  
 
a) Estiverem Suspensas ou Apenadas para licitar e contratar com o Estado de São Paulo. 
b) Forem declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal. Possuam 
como diretores, responsáveis técnicos ou sócios, servidor, empregado ou ocupante de cargo comissionado na Administração 
Pública do Município de Cosmópolis.  
c) Estejam constituídas sob a forma de consórcio.  
 
4.3 A participação em licitação expressamente reservada à Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e 
Microempreendedor Individual (MEI), por licitante que não se enquadre na definição legal reservada a essas categorias, configura 
fraude ao certame, ficando o autor da conduta fraudulenta sujeito à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar 
com o Município de Cosmópolis, sem prejuízo de multas previstas neste Edital e das demais cominações legais (Acórdão TCU 
298/2011 – Plenário).  
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4.4 A licitante Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, caso queira usar os benefícios Lei 
Complementar nº 123/2006, deverá apresentar junto ao credenciamento, declaração de enquadramento assinada pelo representante 
legal ou credenciado, declarando ainda que não se enquadre em nenhum dos casos previstos no art. 3º, parágrafo 4º da mesma Lei.  
 
4.5 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda 
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
4.6 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento de débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa;  
 
4.7 A não regularização da documentação, dentro do prazo previsto no item acima, implicará na decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato.  
4.8 O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao tratamento diferenciado. 

5 – ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO 

5.1 Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do Edital de licitação perante a Administração, o licitante que não o 
fizer em até 3 (três) dias úteis da data fixada para recebimento das propostas. 

5.2 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao Pregoeiro, em até três dias úteis anteriores a 
data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, no site BBMNet – Licitações Púbicas.  

5.3 As respostas aos pedidos de esclarecimento serão divulgados pelo sistema e vincularão aos participantes e a administração. 

5.4 Decai do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração, o interessado que não o fizer até o 
terceiro dia útil que anteceder a data fixada para recebimento das propostas. 

5.5 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu 
representante, manifestando sua intenção no prazo de mínimo 30 (trinta) minutos com registro da síntese das suas razões, sendo-
lhes obrigatório juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis na plataforma da BBMNet, sob pena de preclusão de seu direito. 
Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente.  
 
5.6 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, importará na decadência desse 
direito, e o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
 
5.7 Eventual impugnação ao Edital poderá ser encaminhados por meio do sistema BBMNet Licitações, protocolados diretamente 
na Prefeitura Municipal ou encaminhados através de serviço de postagem, devendo ser respeitado os prazos e horário de 
expediente das 08:00 às 16:00 horas.  
 
6 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
6.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
6.1.1 - coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 
6.1.2 - responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
6.1.3 - abrir as propostas de preços; 
6.1.4 - analisar a aceitabilidade das propostas; 
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6.1.5 - desclassificar propostas indicando os motivos; 
6.1.6 - conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço; 
6.1.7 - verificar a habilitação do proponente; 
6.1.8 - declarar o vencedor; 
6.1.9 - receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; 
6.1.10 - elaborar a ata da sessão; 
6.1.11 - encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação. 
 
7 – DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET 
 
7.1 Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados diretamente no site de 
licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 
7.2 As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas através da central de 
atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico 
www.bbmnetlicitacoes.com.br  
7.2.1 Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser esclarecida através dos 
canis de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através 
dos canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br  
 
8 – PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES 
 
8.1 A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br  
opção "Login" opção “Licitação Pública” “Sala de Negociação” 
8.1.1 – As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos, conforme indicação na 
primeira página deste edital. 
 
8.2 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 
8.3 Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer 
acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados. 
8.3.1 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinício 
somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via “chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e 
hora para a continuidade da sessão. 
 
8.4 Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro designará novo dia e 
horário para a continuidade do certame. 
 
8.5 O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto deve ser 
acompanhado pelos participantes por meio do portal “www.bbmnetlicitacoes.com.br”, que veiculará avisos, convocações, 
desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 
 
9 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 
9.1 - O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas as exigências contidas no 
Edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
9.2 – As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data da sessão de 
abertura desta licitação, conforme disposição legal. 
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9.2.1- Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes condições: 
9.2.1.1 - Os serviços/produtos ofertados deverão atender a todas as especificações constantes deste Edital e Termo de Referência. 
9.2.1.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico 
com o VALOR UNITÁRIO, VALOR TOTAL DO ITEM E VALOR TOTAL DO LOTE conforme solicitado.  
9.2.1.3 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico e 
neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos 
incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 
9.2.1.4 - Anexar no Portal BBMNET (campo Ficha Técnica) -  A proposta deverá estar acompanhada dos Catálogos do 
fabricante dos equipamentos ofertados, para verificação e comprovação de atendimento às especificações técnicas 
solicitadas neste termo. 
9.2.1.5 - Anexar no Portal BBMNET (campo Ficha Técnica) - A proposta deverá estar acompanhada dos respectivos 
Certificados de Homologações ou protocolos de Homologação dos equipamentos ofertados, expedido pela ANATEL. 
 
9.3 – Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá preencher as 
informações no campo “FICHA TÉCNICA” ou anexá-las por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado do sistema da 
Bolsa Brasileira de Mercadorias, sendo vedada a identificação do licitante por qualquer meio.  
9.3.1. A LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR DE QUALQUER FORMA DURANTE A SESSÃO, SERÁ 
DESCLASSIFICADA. 
 
10 - ABERTURA DAS PROPOSTAS E LANCES 
 
10.1 - A partir do horário previsto no Edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de 
preços recebidas pelo sítio já indicado no preâmbulo deste Edital, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.  
 
10.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de 
lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e 
valor. 
10.2.1 – Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão consideradas lances.  
10.2.2 – Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja inferior ao seu 
último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote/item. 
 
10.3 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao Pregoeiro a abertura e 
gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes/itens da mesma licitação.  
 
10.4 ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação automática. O sistema 
informará “Dou-lhe uma” quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da etapa de lances (sessão pública), “Dou-lhe 
duas” quando faltar 01m00s (um minuto) e “Dou-lhe três – Fechado” quando chegar no tempo programado para o encerramento. 
Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período 
de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do 
momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do “Dou-lhe uma” e, assim, 
sucessivamente. 
 
10.5 O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme explanado acima. 
 
10.6 Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a linha do lote/item 
também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação Automática, o ícone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe 
duas”, é exibido. 
 
10.7 Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 
123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor ME/EPP/MEI. 
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10.8 O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances. 
 
10.9 Após o credenciamento das propostas, durante a sessão de disputa de lances não serão aceitos pedidos de desclassificação do 
licitante para o lote/itens alegando como motivo “erro de cotação” ou qualquer outro equívoco da mesma natureza. Após a sessão 
de disputa de lances, durante a fase de aceitação/habilitação não será aceito pedido de desclassificação do licitante aduzindo em 
defesa, causas, razões ou circunstâncias que visivelmente só ocorreram por responsabilidade objetiva do licitante. 
 
 
11 – JULGAMENTO E APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
11.1 O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço", podendo encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor por item/lote, para que seja 
obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, 
parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
 
11.2 O objeto proposto pela licitante deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Termo de Referência ANEXO 
I.  
 
11.3 O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas as exigências contidas no 
Edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
11.4 Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do valor de referência, o Pregoeiro 
negociará a redução do preço com o licitante. 
 
11.5 Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro comprovará a regularidade de situação do 
autor da melhor proposta, avaliada na forma da Lei 10.520/2002 e 8.666/93. O Pregoeiro verificará, também, o cumprimento das 
demais exigências para habilitação contidas no item 12 deste Edital. 
 
11.6 Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
 
11.7 Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as exigências fixadas neste Edital.  
 
11.8 A proposta readequada da empresa vencedora deverá ser enviada no e-mail compras@cosmopolis.sp.gov.br/ 
licitacosmopolis@gmail.com e deverá conter: 
11.8.1 Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor dos serviços/produtos;   
11.8.2 O prazo de validade não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais;  
11.8.3 Especificação completa dos serviços/produtos oferecido conforme Termo de Referência deste Edital;   
11.8.4 Data e assinatura do Representante Legal da proponente; 
11.8.5 A proponente deverá informar na proposta os dados do responsável pela assinatura do contrato (nome, cargo, RG e órgão 
emissor, CPF, Data de Nascimento, Endereço residencial completo, Endereço Eletrônico –comercial e pessoal, telefone pessoal e 
profissional para contato). 
 
12 - DA HABILITAÇÃO 
 
12.1 Os documentos relativos à Habilitação da empresa vencedora previstos neste item, bem como, as declarações solicitadas 
neste Edital, (quando a empresa se enquadrar no regime ME/EPP/MEI enviar também o Anexo IV), deverão ser encaminhados 
exclusivamente por meio do sistema BBMNET, conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma 
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www.bbmnetlicitacoes.com.br. O(s) documento(s) que necessitar(em) de assinatura e/ou o(s) que for(em) original(is), deverá(ão) 
ser autenticado(s) ou assinados digitalmente.  
 
12.2 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos 
termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos 
signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 
 
12.3 A licitante que não possuir assinatura digital, deverá postar dentro de 24 (vinte e quatro) horas via correio (comprovando com 
o código de rastreio)/ ou em até 3 (três) dias úteis entregar pessoalmente, contados da solicitação do Pregoeiro, juntamente com a 
proposta final assinada e carimbada, os documentos de Habilitação relativos ao item 12.1, originais ou cópias autenticadas à 
Prefeitura Municipal de Cosmópolis, localizada na Rua Dr. Campos Sales, n° 398 Centro – Cosmópolis/SP – CEP:13.150-027, 
aos cuidados do Departamento de Compras e Licitações. Desde de que anexados no portal da BBMNET. 
 
12.3.1 O código de rastreio da postagem deverá ser encaminhada ao Setor de Licitações através do email: 
compras@cosmopolis.sp.gov.br/ licitacosmopolis@gmail.com 
 
12.4 O não cumprimento do envio/ e ou entrega e o não encaminhamento pelo portal da plataforma BBMNET, dos 
documentos de Habilitação, acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste 
Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 
 
12.5. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e veracidade dos documentos enviados 
eletronicamente. 
 
12.6 Franqueada vista aos interessados dos documentos de Habilitação o prazo para análises será informado via “chat”, logo, será 
aberto o prazo para manifestação da intenção de interposição de recurso. 
 
12.7 A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes documentos comprobatórios de habilitação 
jurídica, regularidade fiscal, documentação complementar, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica. 
 
12.7.1 Habilitação Jurídica, conforme o caso: 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor ou a última alteração contratual, se houver, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando atividade assim o exigir. 
e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, no caso de MEI; 
f) Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou 
mesmo cópia simples, desde que acompanhada do original para que seja autenticada pelo Pregoeiro ou por um dos membros da 
Equipe de Apoio, quando apresentados pessoalmente dentro do prazo estipulado neste Edital. 
 
12.7.2 Regularidade Fiscal: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ – Comprovante de Inscrição e 
de Situação Cadastral);  
b) Prova de regularidade para com a Receita Federal, através da (Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União); 
c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovado pelo Decreto-Lei nº 5452 de 1º de maio de 1943, com 
validade em vigor na data da apresentação (CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas); 
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e) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual (Cadastro de Contribuinte de ICMS – Cadesp) ou Municipal 
(Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral) do domicílio ou sede do Licitante, pertinente ao seu ramo compatível de 
atividade com o objetivo contratual; 
f) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei 
(Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado); 
g) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, através da (Certidão Negativa de débitos referentes a Tributos 
Mobiliários) do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
h) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que essa apresente alguma restrição; 
i) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
regularização, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor; 
j) O prazo a que se refere o subitem anterior poderá ser prorrogado por igual período; 
k) A não regularização da documentação relativa à regularidade fiscal implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
de outras sanções cabíveis. 
l) O prazo de validade dos documentos necessário à habilitação deverá estar em vigência na data da abertura do presente Pregão, 
sob pena de inabilitação do Licitante; 
 
12.7.2.1 Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo nos documentos os mesmos serão 
considerados válidos se emitidos em até 90 (noventa) dias. 
 
Observações:  
Poderão ser apresentadas Certidões Positivas com efeitos de negativa, conforme artigo 206 do Código Tributário Nacional 
(Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966). 
 
12.7.3 Documentação Complementar 
a) Declaração de Habilitação, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, conforme modelo (Anexo 

II);  
b) Declaração do Licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, que não foram declarados 

inidôneos para licitar com o Poder Público, em quaisquer de suas esferas, conforme modelo (Anexo III);   
c) Declaração do Licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de enquadramento de 

ME/EPP/MEI previsto na Lei Complementar nº. 123, conforme o caso, modelo (Anexo IV). 
d) Declaração do Licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação 

regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo (Anexo V); 
 
 

12.7.3.1 DAS PESQUISAS 
 

a) Certidão de Apenados no Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo resultado não conste a licitante, extraída do 
site: https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/publicas/impedimento  

b) Certidão Negativa de Inidôneo, extraída do site: https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0: 
(Tribunal de Contas da União) 

 
Observações: A DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR DEVERÁ SER ANEXADA JUNTAMENTE COM 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NA PLATAFORMA DA BBMNET. 
 
OBS: Em caso de NÃO APRESENTAÇÃO das PESQUISAS do item 12.7.3.1 letras “a” e “b” não estarão sujeito a 
INABILITAÇÃO, pois a prefeitura realizará a pesquisa na data do pregão. 
 
 
12.7.4 Qualificação Econômico-Financeira                                                                                                                                               
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica, sendo aceita 
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somente quando expedida até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de entrega dos envelopes, desde que não contenha 
o prazo de validade expresso. 
a.1) Se tratando de empresas que estejam em recuperação judicial, apresentar “certidão positiva de recuperação judicial” já 
homologada pelo juízo competente e em pleno vigor. 
 
b) A falta de qualquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, a concessão de prazo 
para complementação da documentação exigida para a Habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro. 
 
12.7.5 Qualificação Técnica 
a) Apresentar Atestado de Capacidade Técnica emitido em papel timbrado, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, onde esteja declarado que a licitante tenha fornecido produto(s) ou serviço(s) semelhante(s) ao objeto da licitação, e 
em cujo teor esteja claro a satisfação do atestante, em relação a qualidade do(s) produto(s)/ou serviço(s) e cumprimento da(s) 
entrega(s)/ou realização(ões) acordadas, anexado juntamente com os documentos de Habilitação. 
 
a.1) O(s) atestado(s) de capacidade técnica apresentado(s) deve(m) conter as seguintes informações básicas: nome do contratado e 
do contratante, identificação do contrato (tipo ou natureza do serviço/produto), e assinatura e identificação. 
 
12.7.6 Demais Disposições 
12.7.6.1 O(s) Atestado(s) poderá(ão) ser objeto(s) de diligência, a critério desta Prefeitura, para verificação de autenticidade de 
seu(s) conteúdo(s). 
 
12.7.6.2 Encontrada divergência entre o especificado nos atestados e o apurado em eventual diligência, inclusive validação do 
contrato de prestação de serviços entre o emissor do atestado e a licitante, fica sujeita a licitante às penalidades cabíveis.  
O(s) Atestado(s) dever (ão) ser apresentados em papel timbrado, assinados por autoridade ou representante de quem os expediu, 
com a devida identificação e cargo, constando que tenha prestado, satisfatoriamente, serviços compatíveis com o objeto. 
 
12.8 A falta de qualquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, a concessão de 
prazo para complementação da documentação exigida para a Habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo 
Pregoeiro. 
 
12.8.1 Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo nos documentos os mesmos serão 
considerados válidos se emitidos em até 90 (noventa) dias. 
 
13 – DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS 
 
13.1 – O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e microempreendedores individuais 
de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, deverá seguir o 
procedimento descrito a seguir: 
 
13.1.1 – Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da proposta eletrônica de 
preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual. 
13.1.1.1 - O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao tratamento diferenciado. 
 
13.1.2 – Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará automaticamente as situações de empate a 
que se referem os §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 
13.1.2.1 – Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas, empresas de pequeno 
porte e microempreendedor individual sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, 
quando esta for proposta de licitante não enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor 
individual. 
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13.1.2.2 – Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a condição de microempresa, empresa 
de pequeno porte ou microempreendedor individual. Nesse caso, o pregoeiro convocará a arrematante a apresentar os documentos 
de Habilitação, na forma do item 12.7 deste Edital. 
 
13.1.3 – Caso ocorra a situação de empate descrita no item 13.1.2.1, o Pregoeiro convocará o representante da empresa de 
pequeno porte, da microempresa ou microempreendedor individual mais bem classificada, imediatamente e por meio do sistema 
eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance registrado para o item/lote no prazo de 5 (cinco) minutos. 
13.1.3.1 – Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo acima indicado, as demais 
microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedor individual que porventura possuam lances ou propostas na 
mesma deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à menor proposta. 
13.1.3.2 – A microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual que primeiro apresentar lance inferior ao 
menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo Pregoeiro, que encerrará a disputa do item/lote na 
sala virtual, e que deverá apresentar a documentação de Habilitação e da proposta de preços, conforme Edital.  
 
13.1.3.3 – O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a preclusão do direito de apresentá-
los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do início do prazo específico ou após o seu término serão 
considerados inválidos. 
 
13.1.4 – Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como microempresa, empresa de 
pequeno porte ou microempreendedor individual, seja desclassificada pelo Pregoeiro, por desatendimento ao edital, essa proposta 
não é mais considerada como parâmetro para o efeito do empate de que trata esta cláusula. 
 
13.1.5 – No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa, empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual, o Pregoeiro o fará através do “chat de mensagens”. 
 
13.1.5.1 – A partir da convocação de que trata o item 13.1.5, a microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor 
individual, terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta inferior à então mais bem classificada, através do “chat de 
mensagens”, sob pena de preclusão de seu direito. 
13.1.5.2 – Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual exercite o seu direito de apresentar 
proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no “chat de mensagens”, conforme estabelece o item 
12.7 deste edital para encaminhar a documentação de habilitação e proposta de preços,  
13.1.5.3 – O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual 
obedecerá aos critérios gerais definidos neste Edital, observadas as particularidades de cada pessoa jurídica. 
 
13.2 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às microempresas, empresas de pequeno 
porte e cooperativas um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, contados a partir da 
notificação da irregularidade pelo pregoeiro. O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver 
manifestação expressa do interessado antes do término do prazo inicial.  
 
14 – DOS RECURSOS 
14. DOS RECURSOS 
14.1 Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem lançada no sistema, 
que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo 
próprio disponibilizado no sistema www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
 
14.2 O proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando 
sua intenção no prazo máximo de 30 (trinta) minutos com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes obrigatório juntar 
memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis na plataforma BBMNET, sob pena de preclusão de seu direito. Os interessados ficam, 
desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente. 
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14.3 A falta de manifestação imediata do recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro adjudicará o objeto 
do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a homologação do procedimento licitatório. 
 
14.4 Os memoriais de recursos e contrarrazões deverá ser encaminhados por meio eletrônico no sítio 
www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO, com cópia para o e-mail compras@cosmopolis.sp.gov.br/ 
licitacosmopolis@gmail.com 
 
14.5 Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente fundamentado à autoridade 
competente.  
 
 
15 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
15.1 Após decididos os recursos, eventualmente interpostos, a autoridade competente adjudicará e homologará o objeto.   
 
15.2 Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do(s) lote/ item (ns) (s) ao(s) licitante(s) vencedor(es). 
 
15.3 A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do procedimento. 
 
16. FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL                                                                                               
16.1 O proponente vencedor terá o prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir do envio da convocação para assinar o 
Contrato. 

16.2 A recusa injustificada do proponente vencedor em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido sujeitará o mesmo à 
aplicação das penalidades previstas no subitem 20.1 deste Edital. 
 
16.3 Decorrido o prazo estipulado no subitem 16.1, e a adjudicatária não comparecer para assinar o contrato, decairá do direito à 
contratação, sujeitando-se às sanções previstas neste Edital, de acordo com o artigo 81, da Lei n.º 8.666/93, sem prejuízo das 
demais medidas legais cabíveis. 
 
16.4 Se a licitante vencedora, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não comparecer para assinar o contrato, 
sem prejuízo das sanções aplicáveis, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à sua habilitação na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda ao Edital. 
 
17 – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  
 
17.1 Este Termo de Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e será pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado nos termos do inciso II do artigo 57 da Lei 8.666/93. 
 
17.2 A prorrogação do prazo citado acima, caso comprovadamente necessário, somente será efetuada mediante justificativa 
expressa apresentada pela parte interessada com a anuência da outra, antes do limite fixado para seu término. 
 
17.3 Os preços são fixos e sem reajustes. 
 
18 - FISCALIZAÇÃO 
18.1 A fiscalização do perfeito cumprimento do objeto desta licitação será feita através da Secretaria de Saneamento Básico, 
sendo o (a) gestor (a) do Contrato o (a) Sr (a) Alexandre Francisco de Almeida, CPF nº 172.103.828-01, Tratador de água, e o 
mesmo responsável pelo recebimento do (s) produto (s)/serviço (s), podendo acionar órgão técnico competente sempre que 
necessário. 

18.2 A fiscalização do perfeito cumprimento do objeto desta licitação será feita através da Secretaria de Saúde (Setor de 
Zoonoses), sendo o (a) gestor (a) do Contrato o (a) Sr (a) Edimar Lopes de Almeida, CPF nº 140.269.548-97, Supervisor de 
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Combate as Endemias, e o mesmo, responsável pelo recebimento do (s) produto (s)/serviço (s), podendo acionar órgão técnico 
competente sempre que necessário. 

18.3 O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato. 

 
19 – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E PAGAMENTO 
 
19.1 A entrega dos produtos/ e ou serviços deverá ser atestada pelo CONTRATANTE, que aferirá a sua qualidade e conformidade 
com as especificações constantes no Termo de Referência.  
 
19.2 Cabe ao (s) Gestor (ers) do (s) Contrato (s) FISCALIZAR quanto a realização da entrega dos produtos/ ou realização dos 
serviços. 
 
19.3 As Notas Fiscais deverão serem emitidas conforme entregas/ ou execução dos serviços e deverá indicar na Nota Fiscal 
(NF-e) o número do Pregão para melhor identificação.  
 
19.4 Para recebimento e fiscalização do objeto licitado, os servidores que atuarão nos termos do art. 73, II, “a” e “b”, da Lei 
8.666/93, da seguinte forma:  
a) Receberão provisoriamente, no ato de entrega do (s) produto (s)/serviço (s), para efeito de posterior verificação da 
conformidade dos mesmos com o solicitado na licitação;  
b) Receberão definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade consequente aceitação, após o recebimento provisório.  
c) O recebimento do (s) produto (s)/serviço (s), mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade do fornecedor pela qualidade 
e características do (s) produto (s)/serviço (s) entregue (s)/realizado (s), cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 
quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência do Contrato.  
 
19.4.1 O (s) produto (s)/serviço (s) que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
contados da data de notificação apresentada à Contratada, sem qualquer ônus para a Prefeitura.  
 
19.4.2 Caso as entregas e/ou substituições não sejam realizadas no prazo estabelecido acima, o gestor do Contrato iniciará 
procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado os casos em que o motivo do 
descumprimento seja justificado e aceito pela Prefeitura. 
 
19.5 O pagamento será em até 30 (trinta) dias posteriores à data de apresentação da Nota Fiscal Eletrônica. 

19.6 Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais principais ou acessórias 
por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros 
moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso verificado. 

20 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
20.1 Aos proponentes que ensejarem o retardamento da assinatura do contrato ou da entrega do objeto licitado, não mantiverem 
a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou 
cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos 
causados: 
a)  advertência; 
b)  multa, sendo: 
b.1) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou o cumprimento em desacordo com os termos do 
Edital ou do Contrato, até o 15º (décimo quinto) dia, calculado sobre o valor remanescente do contrato, por ocorrência; 
b.2) 10% (dez por cento) sobre o valor remanescente do contrato, no caso de atraso superior a 15 (quinze) dias na execução do 
objeto, ou o cumprimento em desacordo com os Termos do Edital ou do Contrato, podendo ensejar a rescisão contratual; e 
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b.3) 20% (vinte por cento) sobre o valor remanescente do contrato, na hipótese da CONTRATADA, injustificadamente, desistir 
do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual.  
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração por período não superior a 2 (dois) anos e, se for o 
caso, descredenciamento no CADFOR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
20.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos 
prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo; 
 
20.3 As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular processo 
administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  
 
20.4 O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE à CONTRATADA. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser paga pela CONTRATADA, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção, por meio de guia própria emitida pelo CONTRATANTE.  
 
20.5 As multas previstas no subitem 20.1. “b” não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o vencedor do 
certame da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
21 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1 O proponente é responsável pela fidelidade legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato, da 
ata de registro de preços ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
21.2 É facultada ao Pregoeiro, ou à autoridade a ela superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
21.3 Fica assegurado ao Município o direito de, por razões de interesse público, revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a 
presente licitação, ou anulá-la por ilegalidade dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 
21.4 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Municipalidade não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente do resultado do processo licitatório.  
21.5 Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer 
fase da licitação.  
21.6 O valor ofertado nas propostas não sofrerá reajustes durante a execução do Contrato. 
21.7 Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar aos 
licitantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas que 
os inabilitaram ou desclassificaram, conforme art. 48 § 3°.  
21.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 
estabelecidos, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário.  
21.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento e 
considerar-se-ão, os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente normal no Município. 
21.10 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro 
da Comarca de Cosmópolis-SP.  
 
Cosmópolis, 31 de Maio de 2022. 

 
Antônio Claudio Felisbino Junior 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2022 

 
Processo Licitatório nº 434/4.447/2022 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

                                 
1. Considerações Preliminares 
1.1. O objeto do presente Termo de Referência é a Contratação de empresa para prestação de serviço de locação de Estação 
Terminal de Acesso – Secretaria de Saneamento Básico e Secretaria de Saúde (Setor de Zoonoses). 
 
2. Especificação dos produtos/ ou serviço (s): 
 

LOTE 1– SECRETARIA DE SAÚDE – SETOR DE ZOONOSES 
ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO 

1 1 Unid Estação Terminal de Acesso (ETA) para uso portátil COM display frontal 
2 7 Unid Estação Terminal de Acesso (ETA) para uso portátil SEM display frontal 
3 1 Unid Estação Terminal de Acesso (ETA) para uso fixo (CICOM) com fonte de alimentação 

 

Anexar no Portal BBMNET (campo Ficha Técnica) -  A proposta deverá estar acompanhada dos Catálogos do fabricante dos 
equipamentos ofertados, para verificação e comprovação de atendimento às especificações técnicas solicitadas neste termo. 
 
Anexar no Portal BBMNET (campo Ficha Técnica) - A proposta deverá estar acompanhada dos respectivos Certificados de 
Homologações ou protocolos de Homologação dos equipamentos ofertados, expedido pela ANATEL. 
 
Os equipamentos deverão ser entregues e os serviços deverão ser realizados no endereço: Rua Max Hergert, 86 -  Bela Vista IV - 
Cosmópolis/SP - CEP – 13150-274 - Telefone: 3812-3160 Edimar, no horário comercial das 08h às 15h. 
 
 

LOTE 2 – SECRETARIA DE SANEAMENTO BÁSICO 
ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO 

1 1 Unid Estação Terminal de Acesso (ETA) para uso portátil COM display frontal 
2 13 Unid Estação Terminal de Acesso (ETA) para uso portátil SEM display frontal 
3 1 Unid Estação Terminal de Acesso (ETA) para uso fixo (CICOM) com fonte de alimentação 

 
Anexar no Portal BBMNET (campo Ficha Técnica) -  A proposta deverá estar acompanhada dos Catálogos do fabricante dos 
equipamentos ofertados, para verificação e comprovação de atendimento às especificações técnicas solicitadas neste termo. 
 
Anexar no Portal BBMNET (campo Ficha Técnica) - A proposta deverá estar acompanhada dos respectivos Certificados de 
Homologações ou protocolos de Homologação dos equipamentos ofertados, expedido pela ANATEL. 
 
Os equipamentos deverão ser entregues e os serviços deverão ser realizados no endereço: Rua 15 de Novembro, N° 101, Bairro 
Centro, Cosmópolis – SP. 
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA OS 2 (DOIS) LOTES 
 
1 - OBJETO 
 
1.1  Contratação de empresa para prestação de serviço de Locação de Estação Terminal de Acesso (ETA) de banda larga (3G / 4G LTE e WI-

FI) em plena conformidade com as especificações técnicas e quantidades previstas neste Termo de Referência, parte integrante do Edital. 
 
1.1.1 Além dos equipamentos é parte integrante do objeto os serviços de instalação, ativação, testes, serviços de manutenção corretiva e 

treinamento operacional; 
 

1.1.2 O sistema ora cotado deverá atender e funcionar necessariamente no mesmo padrão instalado (plataforma TASSTA) na GCM 
Cosmópolis para executar chamadas em grupo e seletivo na necessidade de apoio de segurança e/ou solicitação de apoio. 
 

2 – DAS NECESSÁRIAS E FUNCIONALIDADES OPERACIONAIS BÁSICAS 
 

2.1         As ETA’s devem permitir no mínimo os seguintes tipos de chamadas: 
 

2.1.1 CHAMADA DE GRUPO:  
 

2.1.1.1 Estando em seu estado normal, ao pressionar a tecla “PTT”, o usuário iniciará uma chamada no grupo de conversação a que estiver 
afiliado. Essa chamada será direcionada a todas as demais ETA’s afiliadas ao mesmo grupo de conversação; 

2.1.1.2 Todos os terminais do Sistema (ETA’s e Console de Despacho) deverão ser capazes de se afiliar em diferentes grupos de conversação, 
conforme necessidades operacionais e assim realizar e receber chamadas nesses grupos; 
 

2.1.1.3 Não poderá haver limites para a quantidade de ETA’s em cada grupo de conversação. 
 

2.1.2 CHAMADA PRIVATIVA:  
 

2.1.2.1 As ETA’s deverão ser habilitadas para participar de uma chamada privativa; 
2.1.2.2 Uma chamada privativa será iniciada através de ação efetuada em uma das consoles existentes na Central de Operação ou de ETA’s 

autorizadas para este tipo de chamada, a qual conectará os dois equipamentos que farão a chamada; 
2.1.2.3 A conversação seguirá normalmente apenas com acionamento das teclas “PTT” dos interlocutores; 
2.1.2.4 A chamada privativa será encerrada por ação do operador da Central de Operações ou do usuário da ETA que deu início a chamada, 

mediante acionamento de uma tecla pré-programada no terminal de campo ou por decurso de determinado tempo (“time-out”), 
valendo o que ocorrer primeiro; 

 
2.1.3 CHAMADA DE EMERGÊNCIA:  

 
2.1.3.1 Todas as ETA’s do sistema deverão ser habilitadas para realizar chamadas de emergência, as quais terão prioridade máxima no acesso 

ao grupo de comunicação, independentemente da posição na fila de espera e do nível de prioridade; 
2.1.3.2 A realização da chamada de emergência será iniciada pressionando-se a tecla específica de “emergência”, que deverá ser exclusiva 

para essa finalidade, quando será desencadeado algoritmo de comunicação no sistema. O evento será sinalizado na console de 
despacho, indicando a ocorrência de emergência, com identificação do respectivo terminal e sua localização geográfica, bem como, a 
sinalização deverá também ser recebidas pelas ETA’s com display frontal habilitadas para receber este tipo de chamada; 

2.1.3.3 É desejável que esta chamada tenha prioridade sobre as demais; 
2.1.3.4 As ETA’s afiliadas no mesmo grupo de conversação do terminal de origem e, habilitadas para este tipo de chamada deverão participar 

da chamada; 
2.1.3.5 Quando a console responder à chamada de emergência, será alocado o grupo de comunicação de forma prioritária a ETA de origem; 
2.1.3.6 A chamada de emergência se desenvolverá em grupo especial para esse tipo de chamada ou no próprio grupo de conversação ao qual a 

ETA está afiliada, mantendo-se a prioridade máxima para a ETA de origem e a console de despacho que atendeu à chamada. Em 
ambos os casos, as ETA’s afiliadas no mesmo grupo de conversação do terminal de origem e habilitadas para esta função deverão 
participar da chamada. 

2.1.3.7 A Console de despacho também deverá ser capaz de gerar e encerrar chamadas de emergência. 
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2.1.4 CHAMADA DE ALERTA:  
 

2.1.4.1 Todas as ETA’s do sistema deverão ser habilitadas para receber chamada de alerta realizada pela(s) Console de despacho ou ETA’s 
habilitadas para realizar este tipo de chamada; 

2.1.4.2 A Chamada de alerta iniciada por uma Console de despacho ou ETA deverá encaminhar alerta sonoro e visual para a ETA de destino, 
que permanecerá ativo até que o destinatário responda essa chamada com o acionamento do PTT, iniciando a comunicação de voz 
entre os envolvidos; 

2.1.4.3 As ETA’s habilitadas para realizar Chamada de alerta, deverá ter em seu menu a lista de todas as ETA’s, onde o usuário seleciona o 
destinatário e inicia a chamada de alerta para o destinatário por tecla, função ou ícone específico, encaminhando alerta sonoro e visual 
para a ETA de destino, que permanecerá ativo até que o destinatário responda essa chamada com o acionamento do PTT, iniciando a 
comunicação de voz entre os envolvidos; 

2.1.4.4 Chamada. Em ambos os casos, as ETA’s afiliadas no mesmo grupo de conversação do terminal de origem e habilitadas ´para esta 
função deverão participar da chamada. 

2.1.4.5 A Console de despacho também deverá ser capaz de gerar e encerrar chamadas de emergência. 
 
2.1.5 CHAMADA TELEFÔNICA:  

 
2.1.5.1 Todas as ETA’s com display do sistema deverão estar habilitadas e autorizadas a realizar e receber este tipo de chamada e deverão ter 

acesso a teclado físico ou virtual para a discagem do número do telefone de destino, como acontece em smartphones, devendo gerar a 
identificação do seu número telefônico, bem como, a ETA que receber uma chamada telefônica deverá identificar em seu display o 
número chamado; 

 
2.1.6 CHAMADA DE VÍDEO:  

 
2.1.6.1 Todas as ETA’s com display do sistema habilitadas deverão estar habilitadas para receber e fazer Chamada de Vídeo, também 

denominada VoLTE (Voice over LTE ou Voz sobre LTE) que trabalha nas chamadas de voz e vídeo trafegam pela rede 4G, 
oferecendo ligações (chamadas) com melhor qualidade de som e imagem, sem travamentos, quando essas ETA’s estiverem em área 
atendida por 4G.  

2.1.6.2 Esse tipo de chamada deverá ser iniciado por uma ETA a outra (destinatária) através de comando fáceis, semelhante a uma chamada 
seletiva, onde a ETA chamadora seleciona o destinatário e envio um comando de chamada, para que o destinatário ao aceitar, inicia a 
chamada de vídeo e voz sem a necessidade de acionamento da tecla PTT. 

 
2.2 As ETA’s devem permitir no mínimo os seguintes recursos operacionais: 

 
a) Envio da localização automática da estação (LAE) através de GPS integrado no circuito original da ETA; 
b) Envio e recebimento de mensagens de texto livre com até 125 (cento e vinte e cinco) caracteres; 
c) Envio do ID da ETA chamadora e do grupo 
d) Possuir sistema operacional Android para Instalação de aplicativos operacionais; 
e) Enviar e Receber arquivos PDF, JPEG, TIFF, DOC, para um total de um envio ou recebimento de arquivo mês, por ETA.  
f) Bluetooth 4.0 para uso de acessórios de áudio e dados; 
g) Wi-Fi integrado operando em 2,4 e 5GHz; 
h) Receber comando de monitoramento remoto de áudio e foto remota;  
i) Chamadas de vídeo e voz através da rede LTE/4G; 
j) Receber alerta de chamada; 
k) Receber comando de interrupção de transmissão; 
l) Tecla de PTT dedicada; 
m) Tecla de emergência dedicada na cor vermelha ou laranja; 
n) As ETA’s com Display, deverá ser em LCD (touchscreen) IPS (In-Plane Switching ou em português comutação plana) ou TFT (Thin 

Film Transistor ou em português Fino Filme de Transistores); 
 

3 – DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E SOFTWARE  
 
3.1 ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO (ETA) PARA USO PORTÁTIL COM DISPLAY FRONTAL. 

 
3.1.1 CONTROLES BÁSICOS: 

 
a) Chave Liga/desliga; 
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b) Tecla PTT dedicada; 
c) Ajuste de volume; 
d) Tecla de emergência dedicada em cor laranja ou vermelha; 
e) Chave seletora de grupos de operação; 

 
 

3.1.2 RECURSOS E FACILIDADES: 
 

a) Receber alerta de chamada; 
b) Capacidade de receber comando de Monitor Remoto de áudio e foto remota; 
c) Envio da localização automática da estação (LAE) através de GPS integrado no circuito original da ETA; 
d) Bluetooth 4.0 para uso de acessórios de áudio; 
e) Wi-Fi integrado operando em 2,4 e 5GHz; 
f) Receber comando de interrupção de transmissão; 
g) Controle de aceso restrito ao sistema; 
h) Função: Vibracall para que o usuário consiga identificar que está recebendo chamadas em ambiente ruidosos, como o encontrado nas 

vias públicas de Cosmópolis; 
i) Possuir Sistema Operacional Android. 
j) Vida da Bateria mínima 8 horas para o regime de operação existente na GCM de Cosmópolis. 
k) Deve ser provido de Display LCD (touchscreen) IPS ou TFT de no mínimo 3" com resolução mínima de 800x480dpi WVGA (devido 

uso em áreas externas a céu aberto) para visualização dos nomes dos grupos, identificação de usuários do sistema e chamadas de 
vídeo; 

l) Câmera de no mínimo 8MP. 
m) Envio e recebimento de mensagens de texto livre com até 125 (cento e vinte e cinco) caracteres; 
n) Envio do ID da ETA chamadora e do grupo 
o) Enviar e Receber arquivos PDF, JPEG, TIFF, DOC, para um total de um envio ou recebimento de arquivo mês, por ETA. Caso a 

CONTRATANTE julgue necessária a ampliação desse número de chamada ou tempo de duração, será solicitado à CONTRATADA 
cotação para saber o impacto financeiro desse aditamento; 

p) Receber alerta de chamada; 
 
3.1.3 ESPECIFICAÇÃO MECÂNICA: 

 
a) Alto Falante interno com potência de áudio de no mínimo 1,8W; 
b) Atender ao grau de proteção IP67; 
c) Resistente a queda de até 1,5m;   
d) Dimensões máximas com bateria: Altura 120 mm x Largura 62 mm x Profundidade 30 mm; 
e) Acesso para instalação de microfone de mão;  
f) Peso máximo com bateria 200 g. 

 
3.1.4 COMPOSIÇÃO PARA FORNECIMENTO DA ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO (ETA) PARA USO PORTÁTIL  
 
3.1.4.1 O conjunto Estação Terminal de Acesso deverá ser constituído de: 

 
a) 01 (um) equipamento Terminal de Acesso; 
b) 01 (um) Clip de cinto com engate e saque rápido; 
c) 01 (um) estojo de cordura com alça de passagem para o colete; 
d) 01 (uma) bateria recarregável de no mínimo 3.400 mAh de Li-Íon; 
e) 01 (um) carregador de bateria (tipo parede), full-range 100 a 240 Volts CA, do tipo recarga rápida, com tempo médio de recarga de no 

máximo 04 (quatro) horas; 
f) 01(uma) Base (desktop) para carregar a bateria acoplada ou não a ETA; 
g) 01 (um) manual de operação em português; 
h) 01 (um) serviço de fornecimento de dados móveis com no mínimo 5 GB com Sim Card de operadora; 
i) 01 (um) serviços de assinatura mensal do terminal. 

 
3.2 ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO (ETA) PARA USO PORTÁTIL SEM DISPLAY FRONTAL. 

 
3.2.1 CONTROLES BÁSICOS: 
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f) Chave Liga/desliga; 
g) Tecla PTT dedicada; 
h) Ajuste de volume; 
i) Tecla de emergência dedicada em cor laranja ou vermelha; 
j) Chave seletora de grupos de operação; 

 
3.2.2 RECURSOS E FACILIDADES: 

 
q) Receber alerta de chamada; 
r) Capacidade de receber comando de Monitor Remoto de áudio e foto remota; 
s) Envio da localização automática da estação (LAE) através de GPS integrado no circuito original da ETA; 
t) Bluetooth 4.0 para uso de acessórios de áudio; 
u) Wi-Fi integrado operando em 2,4 e 5GHz; 
v) Receber comando de interrupção de transmissão; 
w) Controle de aceso restrito ao sistema; 
x) Função: Vibracall para que o usuário consiga identificar que está recebendo chamadas em ambiente ruidosos, como o encontrado nas 

vias públicas de Cosmópolis; 
y) Possuir Sistema Operacional Android. 
z) Vida da Bateria mínima 8 horas para o regime de operação existente na GCM de Cosmópolis. 
aa) Envio do ID da ETA chamadora e do grupo 
bb) Receber alerta de chamada; 

 
3.2.3 ESPECIFICAÇÃO MECÂNICA: 

 
g) Alto Falante interno com potência de áudio de no mínimo 1,8W; 
h) Atender ao grau de proteção IP67; 
i) Resistente a queda de até 1,5m;   
j) Dimensões máximas com bateria: Altura 120 mm x Largura 62 mm x Profundidade 30 mm; 
k) Acesso para instalação de microfone de mão;  
l) Peso máximo com bateria 200 g  

 
3.2.4 COMPOSIÇÃO PARA FORNECIMENTO DA ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO (ETA) PARA USO PORTÁTIL  
 
3.2.4.1 O conjunto Estação Terminal de Acesso deverá ser constituído de: 

 
j) 01 (um) equipamento Terminal de Acesso; 
k) 01 (um) Clip de cinto com engate e saque rápido; 
l) 01 (um) estojo de cordura com alça de passagem para o colete; 
m) 01 (uma) bateria recarregável de no mínimo 3.400 mAh de Li-Íon; 
n) 01 (um) carregador de bateria (tipo parede), full-range 100 a 240 Volts CA, do tipo recarga rápida, com tempo médio de recarga de no 

máximo 04 (quatro) horas; 
o) 01(uma) Base (desktop) para carregar a bateria acoplada ou não a ETA; 
p) 01 (um) manual de operação em português; 
q) 01 (um) serviço de fornecimento de dados móveis com no mínimo 2 GB com Sim Card de operadora; 
r) 01 (um) serviços de assinatura mensal do terminal. 

 
 
3.3 ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO (ETA) PARA USO FIXO COM DISPLAY. 
 
3.3.1 CONTROLES BÁSICOS: 

 
a) Chave Liga/desliga; 
b) Microfone de mão com cabo espiralado e tecla PTT dedicada; 
c) Ajuste de volume; 
d) Tecla de emergência dedicada em cor laranja ou vermelha; 
e) Chave seletora de grupos de operação; 
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f) Alimentação 12 VCC através de fonte de alimentação (conversor CA/CC 110/220 VAC 12 VCC); 
g) Deve ser provido de Display LCD (touchscreen) IPS ou TFT de no mínimo 3,5" com resolução mínima de 800x480dpi RGB (devido 

uso interno do veículo) para visualização dos nomes dos grupos, identificação de usuários do sistema e chamadas de vídeo; 
h) Câmera de no mínimo 2MP; 
i) 01 (um) serviço de fornecimento de dados móveis com no mínimo 5 GB com chip de operadora; 
j) 01 (um) serviços de assinatura mensal do terminal. 
 

3.3.2 RECURSOS E FACILIDADES: 
 

a) Ligar/Desligar com anúncio de Voz; 
b) Receber alerta de chamada; 
c) Capacidade de receber comando de Monitor Remoto de áudio e foto remota; 
d) Bluetooth 4.0 para uso de acessórios de áudio; 
e) Wi-Fi integrado operando em 2,4 e 5GHz; 
f) Receber comando de interrupção de transmissão; 
g) Controle de aceso restrito ao sistema; 
h) Possuir no mínimo o Sistema Operacional Android para Instalação de aplicativo operacional. 

 
 

i) Deve ser provido de Display LCD (touchscreen) IPS ou TFT de no mínimo 3,5" com resolução mínima de 800x480dpi RGB (devido 
uso interno em edificações) para visualização dos nomes dos grupos, identificação de usuários do sistema e chamadas de vídeo; 

j) Câmera de no mínimo 2MP para captura de imagens do ambiente onde for instalada; 
k) Envio e recebimento de mensagens de texto livre com até 125 (cento e vinte e cinco) caracteres; 
l) Envio do ID da ETA chamadora e do grupo 
m) Enviar e Receber arquivos PDF, JPEG, TIFF, DOC, para um total de um envio ou recebimento de arquivo mês, por ETA. Caso a 

CONTRATANTE julgue necessária a ampliação desse número de chamada ou tempo de duração, será solicitado à CONTRATADA 
cotação para saber o impacto financeiro desse aditamento; 

n) Realizar e receber os tipos de chamadas descritos no subitem 5.3 deste Termo de Referência; 
o) Receber alerta de chamada; 
 

3.3.3 ESPECIFICAÇÃO MECÂNICA: 
 

a) Alto Falante interno com potência de áudio de no mínimo 1,8W; 
b) Atender no mínimo ao grau de proteção IP54; 
c) Dimensões máximas: Altura 76 mm x Largura 220 mm x Profundidade 80 mm; 
d) Peso máximo 550 g sem a fonte de alimentação. 

 
3.3.4 COMPOSIÇÃO PARA FORNECIMENTO DA ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO (ETA) PARA USO FIXO 

 
3.3.4.1 O conjunto Terminal de Acesso deverá ser constituído de: 

 
a) 01 (um) equipamento Terminal de Acesso; 
b) 02 (duas) antenas de dupla diversidade articulada com conector, de uso móveis, para maior eficiência no RX e TX. Caso nas 

edificações a serem definidas para a instalação o sinal indoor seja muito fraco, a CONTRATADA deverá instalar antenas direcionais 
na parte externa do prédio, as quais deverão estar acompanhadas dos respectivos suporte de fixação, cabo coaxial 50 Ohms e os 
conectores compatíveis com o Terminal de Acesso, sem ônus adicionais à CONTRATANTE; 

c) 01 (um) microfone de mão com cabo espiralado e tecla PTT; 
d) 01 (um) cabo de alimentação com porta fusível e fusível de proteção, para conexão a fonte de alimentação; 
e) 01 (uma) fonte de alimentação 110/220 VAC 12VCC com amperagem compatível com o terminal de acesso, dotada de flutuador 

carregador de bateria; 
 
 

f) 01 (um) Bateria tipo estacionária com capacidade de manter o Terminal de Acesso em pleno funcionamento por período não inferior a 
12 horas sem a energia elétrica da rede pública. A bateria deverá estar acompanhada com os respectivos cabos de alimentação e 
conectores; 

g) 01 (um) suporte de fixação; 
h) 01 (um) manual de operação em português;  
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i) 01 (um) serviço de mão de obra de instalação; 
j) 01 (um) serviço de fornecimento de dados móveis com no mínimo 2 GB com chip de operadora; 
k) 01 (um) serviços de assinatura mensal do terminal. 

 
 
3.4 BATERIA RECARREGÁVEL DE LÍTIO-ÍON SOBRESSALENTE PARA ETA 
 
3.4.1 Deverá ser fornecida bateria recarregável sobressalente para Estação Terminal de Acesso (ETA) para uso portátil, na quantidade 

prevista neste Termo de Referência. 
 

3.4.1.1 Características técnicas mínimas da bateria: 
 

a) Recarregável; 
b) Composição química: Lítio-Íon; 
c) Capacidade mínima 3400 mAh; 

 
4 – IMPLANTAÇÃO E INTEGRAÇÃO  
 
5.1 A implantação de todos os equipamentos deverá ser executada pela CONTRATADA, através de equipe técnica própria e especializada, no 

prazo previsto no Edital; 
 

5.2 Entende-se por implantação, os serviços de instalação de todos os equipamentos (ETA Móvel Veicular, ETA Fixa, Console de Despacho e 
Monitoramento, serviço de fornecimento de dados móveis e a entrega de todos os equipamentos. 

 
5.3 A CONTRATADA deverá executar a programação de todos os terminais fixos, móveis e portáteis criando grupos específicos, de acordo 

com as necessidades da CONTRATANTE, e ativá-los de modo a colocá-los em pleno funcionamento e operação.  
 

5.4 Disponibilizar os grupos de atendimento e equipe técnica responsável, em regime de 24 horas x 7 dias por semana, sendo pelo menos 1 
(um) grupo por telefone e outro via web, em modo “on-line” ou e-mail; 

 
 
6 – DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
 
6.1 A CONTRATADA deverá eliminar todo e qualquer defeito de montagem ou fabricação por conta própria, pelo período de vigência do 

contrato, contados a partir da data de aceitação final do sistema; 
 

6.2 A CONTRATADA deverá estar apta a atender chamados encaminhados pela CONTRATANTE, durante a vigência do contrato, para 
solução de problemas, defeitos e falhas nas Estações Terminais de Acesso (ETA), Consoles, Software e acessórios, dentro do SLA 
previsto neste Termo de Referência e no Edital; 

 
6.3 Deverá ser prestado serviço de suporte e manutenção do Sistema e seus respectivos equipamentos, acessórios e/ou softwares, com 

disponibilidade mínima de 95% contra qualquer anormalidade no funcionamento; 
 

6.4 Quando forem notificadas ocorrências, deverá ser prestado suporte com ações para imediato contorno do problema em prazo não 
superior de 2 horas em dias úteis e 4 horas em finais de semana e feriados, contados a partir da constatação ou notificação da falha, 
incluindo medidas para se evitar novas ocorrências de falha, com disponibilidade de 1 (um) técnico para atendimento a pedidos de 
manutenção, configuração e substituição de equipamentos; 

 
6.5 Deverá ser prestado atendimento telefônico gratuito, com atendimento no idioma português (Brasil), e suporte técnico em regime 5 

(cinco) dias por semana, 8 (oito) horas por dia, exceto feriados. Esse serviço poderá ser utilizado para abrir solicitações de informações, 
reportar incidentes e/ou esclarecer dúvidas quanto à operação dos produtos e soluções fornecidas; 

 
6.6 A CONTRATADA deverá atender prontamente aos chamados da CONTRATANTE, por meio dos grupos de atendimento referidos 

neste Termo de Referência, com os devidos procedimentos de identificação e solução dos problemas detectados, visando o 
restabelecimento imediato dos serviços prestados; 
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6.7 Em caso de falhas nas ETA’s, consoles ou acessórios, a CONTRATADA deverá providenciar o devido reparo e/ou substituição em no 
máximo 48 Horas. 

 
6.8 Após a entrega do objeto a CONTRATADA deverá iniciar a prestação do Serviço de Manutenção preventiva e corretiva com Assistência 

Técnica Assistida sob o regime 24x7 durante a vigência do Contrato; 
 

6.9 Serviço de Manutenção preventiva e corretiva com Assistência Técnica Assistida sob o regime 24x7 durante a vigência do Contrato: 
Disponibilização quando acionado pela CONTRATANTE, de profissional (ais) especializado (s) no Sistema para acompanhar solucionar 
problemas técnicos e de suporte na e para a utilização do sistema, em plena conformidade com o SLA (Service-Level Agreement - 
Acordo de Nível de Serviço) descrito no Termo de Referência; 

 
6.10 Manutenção Corretiva: É a intervenção efetuada após a constatação de uma pane ou desconformidade da funcionalidade de um item 

(equipamento e/ou subsistema) com o propósito de restabelecer à parte afetada, a função requerida. Em suma, toda e qualquer 
intervenção necessária para corrigir falhas em equipamentos, componentes, módulos ou sistemas, visando restabelecer sua 
funcionalidade; 

 
6.11 Manutenção Preventiva: É a intervenção efetuada sem a constatação de uma pane ou desconformidade da funcionalidade de um item, 

equipamento e/ou subsistema, com o propósito de aferir a conformidade do seu funcionamento e/ou restabelecê-la através de ajustes e/ou 
substituição de partes desconformes. Esse tipo de manutenção pode ser efetuado em intervalos predeterminados, ou de acordo com 
critérios prescritivos, com o propósito de reduzir a probabilidade de falha ou a degradação do funcionamento de itens, equipamentos e/ou 
sistema; 

 
6.12 Na hipótese de extravio ou danos causados pelo uso impróprio ou indevido, imperícia imprudência ou negligência, ou ainda 

decorrentes de tentativas de reparo ou modificação, a CONTRATADA deve elaborar um laudo técnico, que após ser aprovado pela 
CONTRATANTE, ensejará o correspondente ressarcimento, para a CONTRATADA, da quantia equivalente ao valor de referência do 
equipamento ou acessório aos preços de mercado. 
 
 

7 – DA PROPOSTA COMERCIAL 
 
7.1 A PROPONENTE deverá apresentar sua proposta comercial com preço unitário mensal de cada item, preço total mensal e preço total 

global para o período de vigência do contrato, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, apurado à data de sua 
apresentação; 
 

7.2 Nos preços propostos deverão estar incluídos, todas as despesas e custos relacionados ao objeto da presente licitação. Indicar marca, 
modelo e fabricante do produto ofertado; 

 
7.3 As propostas deverão apresentar de forma clara o prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura; 

 
7.4 Critério da avaliação das propostas: Menor preço global; 

 
7.5 Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do aceite da Nota Fiscal; 

 
7.6 Prazo de Entrega: Os equipamentos deverão ser entregues e instalados no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos contados da 

formalização do respectivo Termo de Fornecimento; 
 

7.7 A proposta deverá estar acompanhada dos Catálogos do fabricante dos equipamentos ofertados, para verificação e comprovação de 
atendimento às especificações técnicas solicitadas neste termo. 

 
7.8 A proposta deverá estar acompanhada dos respectivos Certificados de Homologações ou protocolos de Homologação dos equipamentos 

ofertados, expedido pela ANATEL. 
 
8 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
8.1 Prestação dos serviços com base nas melhores práticas e na disponibilidade máxima do Sistema de Comunicações; 
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8.2 Observância da legislação específica e das melhores práticas no tocante à preservação do meio ambiente, especialmente quanto ao 
descarte de inservíveis; 

 
8.3 Pronto atendimento às solicitações da CONTRATANTE para solução de falhas, substituições de equipamentos e reconfigurações 

necessárias na rede; 
 

8.4 Reposição dos componentes sujeitos a desgaste natural pelo uso; 
 

8.5 Solicitação por escrito de prévia aprovação da CONTRATANTE para toda e qualquer alteração de características no Sistema de 
Comunicações. 

 
9 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
9.1 Disponibilização das instalações físicas para implantação das consoles de despacho, estações de comunicações (redundância da console e 

das que serão instaladas nos prédios utilizados); 
 

9.2 Remuneração mensal pelos serviços de locação, objeto desta contratação; 
 
10 – PRAZO PARA ENTREGA 
 
10.1 Após o início da vigência do contrato, a Contratada deverá promover a entrega dos equipamentos ali descritos no prazo em até 30 (trinta) 

dias corridos, contados da formalização do respectivo Termo de Fornecimento a ser encaminhado pela Gerência Administrativa. 
 
11 – PRAZO CONTRATUAL 
 
11.1 O prazo da contratação será de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado até o limite 

estabelecido pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 

 
12 – FORMA DE PAGAMENTO 
 
12.1 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do aceite da Nota Fiscal; 

 
12.2  A empresa deverá emitir Nota Fiscal/Fatura expressa em Reais; 

 
12.3 A Nota Fiscal não poderá ser negociada ou dada em garantia a terceiros; 
 
12.4 A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para aprovar ou rejeitar a Nota Fiscal/Fatura Apresentada; 

 
12.5 A(s) fatura(s) não aprovadas será(ão) devolvida(s) à contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 

rejeição, contando-se o prazo de 02 (dois) dias úteis a partir da data de devolução para a sua reapresentação; 
 

12.6 A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que a CONTRATADA suspenda a prestação de 
serviços; 

 
12.7 A(s) fatura(s) aprovada(s) será(ão) paga(s) no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do aceite da Nota Fiscal/Fatura; 
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13   - CONSIDERAÇÕES GERAIS: 
 
13.1 Na hipótese de extravio ou danos causados pelo uso impróprio ou indevido, imperícia imprudência ou negligência, ou ainda decorrentes de 
tentativas de reparo ou modificação, a CONTRATADA deve elaborar um laudo técnico, que após ser aprovado pela CONTRATANTE, ensejará 
o correspondente ressarcimento, para a CONTRATADA, da quantia equivalente ao valor de referência do equipamento ou acessório aos preços 
de mercado. 
 
13.2 Na hipótese de extravio ou danos causados pelo uso impróprio ou indevido, imperícia imprudência ou negligência, ou ainda decorrentes de 
tentativas de reparo ou modificação, a CONTRATADA deve elaborar um laudo técnico, que após ser aprovado, ensejará o correspondente 
ressarcimento, para a CONTRATADA, da quantia equivalente ao valor de referência do equipamento ou acessório, constante da tabela de custos 
unitários, a ser apresentada pela CONTRATADA. 
 
13.3 Tabela com custos unitários de todos os itens de fornecimento e suas partes, que eventualmente poderão ser reembolsados à 
CONTRATADA em decorrência de extravio ou danos, conforme previsto neste Termo. No caso dos terminais portáteis, além do custo do 
equipamento completo, devem ser tabelados os custos de peças como antena, “knobs”, teclas, visor etc. e da mão-de-obra a ser aplicada na 
substituição, com a discriminação das horas necessárias.  

 
13.4 No caso de perda, furto ou roubo do aparelho, a CONTRATADA deve providenciar a reposição do equipamento com as mesmas 
características, no prazo de até 2 dias úteis, contados do momento da comunicação da CONTRATANTE à CONTRATADA por escrito. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



55  Ano VI Edição 449Semanário OficialCosmópolis, 01 de Junho de 2022

                                                                                                                                                         
 
 
 

                                                                                                      24                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
  
 

Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Dr. Campos Sales, 398 - Centro - CEP: 13.150-027 
Telefone: (19) 3812-8000 / 3812-8045 

Email: compras@cosmopolis.sp.gov.br/ www.cosmopolis.sp.gov.br 
 

 
 

 
ANEXO II – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2022 

 
Processo Licitatório nº 434/4.447/2022 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

 
 
Eu ______________________________ (nome completo), RG nº _______________,       representante credenciado da    
_____________________________________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 
__________________________, DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos 
de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão Eletrônico nº ......./2022, realizado pela Prefeitura Municipal de 
Cosmópolis SP, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 
 
 
 

 

____________________, ____ de ____________de 2022 
 

 
 
 
 

____________________________________________________ 
                                                      Assinatura do representante legal OU Credenciado 
                                                      Nome: 
                                                      RG.: 
                                                      Razão Social da empresa: 

 
 
 
 

 
 

OBS: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente. 
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ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2022 

Processo Licitatório nº 434/4.447/2022 

 
 

 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 
 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pela 
Prefeitura Municipal de Cosmópolis, na modalidade Pregão Eletrônico nº ....../2022, que não fomos declarados inidôneos para 
licitar com o Poder Público, em quaisquer de suas esferas. 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 

 
 
                                   ___________________,_____de_____________________de 2022 
 
 
  
 

_____________________________________________ 
                                                        Assinatura do representante legal OU Credenciado 
                                                        Nome: 
                                                        RG.: 
                                                        Razão Social da empresa: 

 
 

 
 

OBS: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente 
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ANEXO IV - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2022 

Processo Licitatório nº 434/4.447/2022 

 
 

(MODELO) DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 
 
______________________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) 
_______________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________, do CPF nº 
_______________________, DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 
presente data, é considerada:  
 
(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme §1º do art. 18A.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.  
 
(  ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.  
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.  
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
 
 
 
 
 
 
 
                                   ___________________,_____de_____________________de 2022 
 
 
  
 

_____________________________________________ 
                                                        Assinatura do representante legal OU Credenciado 
                                                        Nome: 
                                                        RG.: 
                                                        Razão Social da empresa: 

 
 

 
 

OBS: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente 
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ANEXO V - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2022 
 

Processo Licitatório nº 434/4.447/2022 
 

 
DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 
 
A empresa, abaixo assinada, por seu representante legal, DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666, 
de 21 de junho de 1.993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1.999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
 
            
 
 

____________________,_____de ____________de 2022. 
 
 
 

 
 

 
_____________________________________________ 

                                                          Assinatura do representante legal OU Credenciado 
  Nome: 

                                                          RG.: 
                                                          Razão Social da empresa: 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

OBS: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente. 
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ANEXO VI - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2022 
 

Processo Licitatório nº 434/4.447/2022 
 

MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 
 

A proposta deverá ser elaborada, obedecendo ao seguinte roteiro: 
 

1 – REFERÊNCIAS DA EMPRESA: 
Razão Social: ____________________________________________________________________________________________ 
CNPJ:__________________________________________________________________________________________________ 
Endereço:_______________________________________________________________________________________________ 
Fone e Fax:____________________________E-mail:____________________________________________________________ 
Contato:_________________________________________________________________________________________________ 
Banco que a empresa mantém conta corrente:___________________________________________________________________ 
Agência:________________________     Conta Corrente Nº:_______________________________________________________ 
 
2. Especificação dos produtos/ ou serviço (s): 
 
 

LOTE 1– SECRETARIA DE SAÚDE – SETOR DE ZOONOSES 
ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO Valor 

Unitário 
MENSAL R$ 

Valor Total 
MENSAL 

R$ 
1 1 Unid Estação Terminal de Acesso (ETA) para uso 

portátil COM display frontal 
  

2 7 Unid Estação Terminal de Acesso (ETA) para uso 
portátil SEM display frontal 

  

3 1 Unid Estação Terminal de Acesso (ETA) para uso fixo 
(CICOM) com fonte de alimentação 

  

Valor TOTAL MENSAL do Lote 1 R$................(valor por extenso) 
 

Valor GLOBAL PERÍODO 12 MESES do Lote 1 R$................(valor por extenso) 
 
 
 

LOTE 2– SECRETARIA DE SANEAMENTO BÁSICO 
ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO Valor 

Unitário 
MENSAL R$ 

Valor Total 
MENSAL 

R$ 
1 1 Unid Estação Terminal de Acesso (ETA) para uso 

portátil COM display frontal 
  

2 13 Unid Estação Terminal de Acesso (ETA) para uso 
portátil SEM display frontal 

  

3 1 Unid Estação Terminal de Acesso (ETA) para uso fixo 
(CICOM) com fonte de alimentação 

  

 
Valor TOTAL MENSAL do Lote 2 R$................(valor por extenso) 

 
Valor GLOBAL PERÍODO 12 MESES do Lote 2 R$................(valor por extenso) 
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OBSERVAÇÕES: 
- Validade da proposta será de 60 dias corridos a contar da abertura dos Envelopes nº 01 – Proposta; 
- Nos preços ofertados deverão estar inclusos todas as despesas decorrentes de impostos, taxas, fretes, embalagens, seguros, descarga/realização 
do (s) produto (s)/ serviço (s) e outras quaisquer despesas diretas ou indiretas que venham a incidir sobre os serviços/produtos ofertados; 
 

 

- A proponente deverá informar os dados da pessoa que irá assinar o Contrato, caso for vencedora da licitação: 

Nome: 
Cargo: 
RG:                   - Órgão Emissor:  
CPF: 
Data de Nascimento: 
Endereço residencial completo:  
E-mail institucional:  
E-mail pessoal:  
Telefone pessoal e profissional                                                                                                             

 
 
 
 

________________________________________   
ASSINATURA E CARIMBO DA LICITANTE 

 
 
 

 
OBS: Esta proposta deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente (Proposta Readequada, após a sessão e 

encaminhada por email). 
 
 
 
 

OBS:No portal deverá somente preencher valores sem dados da empresa para não se identificar, sujeito a desclassificação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



61  Ano VI Edição 449Semanário OficialCosmópolis, 01 de Junho de 2022

                                                                                                                                                         
 
 
 

                                                                                                      30                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
  
 

Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Dr. Campos Sales, 398 - Centro - CEP: 13.150-027 
Telefone: (19) 3812-8000 / 3812-8045 

Email: compras@cosmopolis.sp.gov.br/ www.cosmopolis.sp.gov.br 
 

ANEXO VII – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO  
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ...../2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ....../2022 
CONTRATO LT Nº ....../2022 

 
O MUNICÍPIO DE COSMÓPOLIS, inscrito no CNPJ sob o nº 44.730.331/0001-52, com sede à Rua: Dr Campos Sales, nº 398 
– Centro – Cosmópolis/SP – CEP: 13.150-027, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo (s) Prefeito 
Municipal Antônio Claudio Felisbino Junior, portador do Rg sob o n.º: ........ e CPF sob o nº ........... residente e domiciliado a Rua: 
.................................. e a empresa ........., inscrita no CNPJ sob o nº ........., a Rua .........., representada neste ato pelo(a) Sr (a) 
.........., portador(a) da Cédula de Identidade RG nº. ....... e inscrito(a) no CPF/MF sob nº ......., resolvem celebrar o presente 
Contrato, como especificado no seu objeto, em conformidade com o Processo Licitatório nº ..../2022, na modalidade Pregão 
Eletrônico nº ..../2022, do tipo menor preço global do lote, sob a regência da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93 e 
demais normas pertinentes, mediante as cláusulas e condições a seguir pactuadas:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Este Contrato tem como objeto a Contratação de empresa para prestação de serviço de locação de Estação Terminal de 
Acesso – Secretaria de Saneamento Básico e Secretaria de Saúde (Setor de Zoonoses). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  
2.1 Observado o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/93, a solicitação, autorização, acompanhamento, fiscalização, conferência 
dos produtos/ ou serviços objeto deste Contrato será realizado através da Secretaria de Saneamento Básico, sendo o (a) gestor 
(a) do Contrato o (a) Sr (a) Edimilson Souza Ribeiro, CPF nº 270.184.978-09, Encanador I, e o mesmo responsável pelo 
recebimento do (s) produto (s)/serviço (s), podendo acionar órgão técnico competente sempre que necessário. 

2.2 Observado o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/93, a solicitação, autorização, acompanhamento, fiscalização, conferência 
dos produtos/ ou serviços objeto deste Contrato será realizado através da Secretaria de Saúde (Setor de Zoonoses), sendo o (a) 
gestor (a) do Contrato o (a) Sr (a) Edimar Lopes de Almeida, CPF nº 140.269.548-97, Supervisor de Combate as Endemias, e o 
mesmo, responsável pelo recebimento do (s) produto (s)/serviço (s), podendo acionar órgão técnico competente sempre que 
necessário. 

2.3 § 1º - O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS  
São condições gerais deste Contrato:  
I. Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado 
com o inciso XII do artigo 55, todos da Lei nº 8.666/93.  
II. Obedecido ao disposto no §1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas aquisições, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.  
III. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, total 
ou parcialmente, nem ser executado em associação da CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia do 
CONTRATANTE, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual.  
IV. Qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE, no que tange ao cumprimento das obrigações ora assumidas pela 
CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em 
pleno vigor todas as cláusulas deste Contrato e podendo o CONTRATANTE exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.  
V. O CONTRATANTE reserva para si o direito de não aceitar ou receber os produtos em desacordo com o previsto neste 
Contrato ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindi-lo nos termos do 
previsto no artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e aplicar as sanções estipuladas na Cláusula Nona deste Contrato.  
VI. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, assume inteira responsabilidade 
administrativa, civil e criminal, por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, ao CONTRATANTE, seus 
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servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto deste Contrato, ou da omissão em executá-lo, 
resguardando-se ao CONTRATANTE o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos.   
VII. Este Contrato não poderá ser utilizado, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, em operações financeiras ou 
como caução/garantia em contrato ou outro tipo de obrigação, sob pena de sanção, inclusive rescisão contratual.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
I. A CONTRATADA obriga-se a:  

a) Executar o objeto deste Contrato em conformidade com as especificações contidas no Anexo I deste Edital; 
b) Responsabilizar-se, por sua conta e risco, da realização dos serviços/ ou entrega dos materiais em conformidade com o 

Edital;  
c) Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente a indicada no preâmbulo 

do presente Contrato, bem como as suas cláusulas, preservando o CONTRATANTE de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de responsabilidade da CONTRATADA;  

d) Manter, durante a vigência deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção desta contratação, bem como reapresentar os documentos com prazo de validade expirado. 

II. O CONTRATANTE obriga-se a:  
a) Proporcionar à CONTRATADA as condições necessárias à execução deste Contrato;  
b) Pagar pelos produtos entregues/ ou serviços realizados; 
c) Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade ou defeito encontrados no objeto contratual, fixando-lhe, quando 

não pactuado neste Contrato, prazo para corrigi-los. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
Pelo objeto deste Contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, sem nenhum custo adicional ou reajustes a 
importância total de R$ ................... (    ).   
§ 1º O pagamento devido à CONTRATADA somente será realizado mensalmente mediante a efetiva e satisfatória a entrega dos 
produtos/ ou realização dos serviços, nas condições especificadas neste Contrato e no Edital.  
§ 2º - A CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal na Secretaria responsável; 
§ 3º - O pagamento devido pelo CONTRATANTE será efetuado por meio de depósito em conta bancária a ser informada pela 
CONTRATADA em até 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal eletrônica devidamente atestada pela Secretaria 
requisitante; 
§ 4º - Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais principais ou 
acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem 
como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso verificado. 
§ 5º - A nota fiscal será emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com as exigências legais e contratuais, 
especialmente as de natureza fiscal, com destaque, quando exigíveis, das retenções tributárias e/ou previdenciárias; 
§ 6º - O CONTRATANTE, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá devolvê-la à CONTRATADA para que 
sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado no § 3º acima será contado somente a partir da reapresentação 
do documento, desde que devidamente sanado o vício;  
§ 7º - Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte da 
CONTRATADA, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou paralisação da 
prestação dos serviços;  
§ 8º - Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a CONTRATADA dará ao CONTRATANTE plena, geral e 
irretratável quitação da remuneração do período, referente aos serviços nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir 
a qualquer título, tempo ou forma. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E PAGAMENTO 
 
6.1 A entrega dos produtos/ e ou serviços deverá ser atestada pelo CONTRATANTE, que aferirá a sua qualidade e conformidade 
com as especificações constantes no Termo de Referência.  
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6.2 Cabe ao (s) Gestor (ers) do (s) Contrato (s) FISCALIZAR quanto a realização da entrega dos produtos/ ou realização dos 
serviços. 
 
6.3 As Notas Fiscais deverão serem emitidas conforme entregas/ ou execução dos serviços e deverá indicar na Nota Fiscal 
(NF-e) o número do Pregão para melhor identificação.  
 
6.4 Para recebimento e fiscalização do objeto licitado, os servidores que atuarão nos termos do art. 73, II, “a” e “b”, da Lei 
8.666/93, da seguinte forma:  
a) Receberão provisoriamente, no ato de entrega do (s) produto (s)/serviço (s), para efeito de posterior verificação da 
conformidade dos mesmos com o solicitado na licitação;  
b) Receberão definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade consequente aceitação, após o recebimento provisório.  
c) O recebimento do (s) produto (s)/serviço (s), mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade do fornecedor pela qualidade 
e características do (s) produto (s)/serviço (s) entregue (s)/realizado (s), cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 
quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência do Contrato.  
 
6.4.1 O (s) produto (s)/serviço (s) que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados 
da data de notificação apresentada à Contratada, sem qualquer ônus para a Prefeitura.  
 
6.4.2 Caso as entregas e/ou substituições não sejam realizadas no prazo estabelecido acima, o gestor do Contrato iniciará 
procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado os casos em que o motivo do 
descumprimento seja justificado e aceito pela Prefeitura. 
 
6.5 O pagamento será em até 30 (trinta) dias posteriores à data de apresentação da Nota Fiscal Eletrônica. 

6.6 Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais principais ou acessórias 
por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros 
moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso verificado. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  
 
7.1 Este Termo de Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e será pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado nos termos do inciso II do artigo 57 da Lei 8.666/93. 
 
7.2 A prorrogação do prazo citado acima, caso comprovadamente necessário, somente será efetuada mediante justificativa 
expressa apresentada pela parte interessada com a anuência da outra, antes do limite fixado para seu término. 
 
7.3 Os preços são fixos e sem reajustes. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  
O presente Contrato poderá ser rescindido:   
I. Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do artigo 78 da Lei nº 
8.666/93.  
II. Por acordo entre as partes, reduzido a termo.  
III. Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.  
§ 1º - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada à observância dos princípios do 
contraditório e da ampla defesa.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES  
 
9.1 A CONTRATADA, apresentando documentação falsa, ensejando o retardamento da execução do objeto, não mantendo a 
proposta, falhando ou fraudando na execução do Contrato, comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará 
impedida de licitar e contratar com o Município de Cosmópolis e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de 



 	64 Cosmópolis, 01 de Junho de 2022  Ano VI Edição 449Semanário Oficial

                                                                                                                                                         
 
 
 

                                                                                                      33                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
  
 

Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Dr. Campos Sales, 398 - Centro - CEP: 13.150-027 
Telefone: (19) 3812-8000 / 3812-8045 

Email: compras@cosmopolis.sp.gov.br/ www.cosmopolis.sp.gov.br 
 

Fornecedores do Município de Cosmópolis, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e 
demais cominações legais.  
§ 1º - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento contratual:  
I. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, até o 15º (décimo quinto) dia, calculado sobre o valor 
remanescente do contrato, por ocorrência.  
II. 10% (dez por cento) sobre o valor remanescente do contrato, no caso de atraso superior a 15 (quinze) dias na execução do 
objeto, com a consequente rescisão contratual; e  
III. 20% (vinte por cento) sobre o valor remanescente do contrato, na hipótese da CONTRATADA, injustificadamente, desistir do 
Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual.  
§ 2º – O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE à CONTRATADA. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser paga pela CONTRATADA, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção, por meio de guia própria emitida pelo CONTRATANTE.  
§ 3º - As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular processo 
administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
9.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos 
prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo; 
 
9.3 As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular processo 
administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  
 
9.4 O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE à CONTRATADA. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser paga pela CONTRATADA, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção, por meio de guia própria emitida pelo CONTRATANTE.  
 
9.5 As multas previstas no subitem 9.1. “b” não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o vencedor do certame 
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO  
10.1 As publicações referente a este Pregão Eletrônico serão publicadas no Semanário Eletrônico Municipal e Diário Oficial da 
União. 
 
10.1.1 O extrato deste contrato será publicado no Semanário Eletrônico Municipal e Diário Oficial da União. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
................................................................................................................... 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
I - Fazem parte integrante deste contrato o Edital de Pregão Eletrônico nº ....../2022, e todos os documentos constantes do Processo 
Licitatório nº ......./2022. 
II – A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 
8.666/93. 
III – Vincula-se ao presente contrato, para todos os efeitos legais, ficando dele fazendo parte integrante, o edital de licitação, o 
memorial descrito, a proposta apresentada pela CONTRATADA e todos os demais documentos constantes do Processo Licitatório 
nº ......../2022. 
IV – A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução do presente contrato, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
V - Aplica-se à execução deste contrato, inclusive aos casos omissos, a Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, conferindo-se à 
Administração Pública todas as prerrogativas que lhe decorrem da referida Lei, inclusive aquelas previstas em seu art. 58. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Cosmópolis, Estado de São Paulo, para dirimir eventuais conflitos de interesses 
decorrentes do presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que 
seja ou venha a ser.  
 
E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
juntamente com 02 (duas) testemunhas.  
 
 
Cosmópolis, ____ de _______________ de 2022.  
  
 
________________________________      ______________________               _________________________                  
Prefeito Municipal                                                         Contratada                                       Gestor (a) do Contrato                                                           
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
1) __________________________                           2)___________________________ 
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ANEXO VIII – PREGÃO ELETRÔNICO Nº ....../2022 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 

(este termo deverá ser assinado somente pela licitante vencedora do certame) 
 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de locação de Estação Terminal de Acesso – Secretaria de Saneamento Básico e Secretaria de Saúde 
(Setor de Zoonoses), conforme especificações constantes no Anexo I do Edital 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  
 
1. Estamos CIENTES de que:  
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico;  
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial da União, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;  
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.  
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  
LOCAL e DATA: 
 
GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  
Nome:  
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF:                                                        RG:  
Data de Nascimento:  
Endereço residencial completo:  
E-mail institucional:  
E-mail pessoal:  
Telefone(s):  
Assinatura: 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste:  
 
Pelo CONTRATANTE:  
Nome:  
Cargo:  
CPF:                                                         RG:   
Data de Nascimento:  
Endereço residencial completo:  
E-mail institucional:  
E-mail pessoal:  
Telefone(s):  
Assinatura:  
 
Pela CONTRATADA:  
Nome:  
Cargo:  
CPF:    RG:  
Data de Nascimento:  
Endereço residencial completo:  
E-mail institucional:  
E-mail pessoal:  
Telefone(s):  
Assinatura:  
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ANEXO IX – PREGÃO ELETRÔNICO Nº ....../2022 

 
 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 
CONTRATANTE:  
CNPJ Nº:  
CONTRATADA:  
CNPJ Nº:  
CONTRATO N° (DE ORIGEM):  
DATA DA ASSINATURA:  
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de locação de Estação Terminal de Acesso – Secretaria de 
Saneamento Básico e Secretaria de Saúde (Setor de Zoonoses), conforme especificações constantes no Anexo I do 
Edital 
 
VALOR (R$):  
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos 
originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.  
 
Cosmópolis, ...... de .................... de ........... 
 
 
RESPONSÁVEL:  
 
................................................................. 
E-mail institucional: x 
E-mail pessoal: x 
Assinatura: 
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

PREGÃO PRESENCIAL N° 068/2022 - REGISTRO DE PREÇOS 

 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de refeições “marmitas” para Secretaria de Segurança 
Pública e Trânsito e Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Denominação: 

CNPJ/CPF n°: 

Endereço: 

E-mail: 

Cidade:                                                                       Estado: 

Telefone:                                                                    Fax: 

Responsável por contato: 

 
Obtemos, através do acesso à página www.cosmopolis.sp.gov.br, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação 
acima identificada.  
 

Local: ___________________________, de ______________ de 2021. 
 
 

____________________________ 
Assinatura 

 
 
Senhora Licitante,  
 
Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada 
do Edital e remetê-lo ao Departamento de Licitações, Compras, Contratos e Suprimentos e Suprimentos preferencialmente pelo 
e-mail: compras@cosmopolis.sp.gov.br 
 
 
A não remessa do recibo exime a Prefeitura do Município de Cosmópolis da responsabilidade da comunicação por meio do e-
mail de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 
adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS – ESTADO DE SÃO PAULO 

 
           MINUTA EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 068/2022 - REGISTRO DE PREÇOS 

 
                                           Processo Licitatório nº 1.039/4.976/2022 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS/SP, através do Prefeito Municipal, torna público, para o conhecimento 
dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço total do lote, 
objetivando o Registro de preços para futura e eventual aquisição de refeições “marmitas” para Secretaria de 
Segurança Pública e Trânsito e Secretaria Municipal de Saúde. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n° 5.621 
de 15 de janeiro de 2021, Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006 com as alterações contidas na Lei 
Complementar 147 de 07 de agosto de 2014 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com as 
alterações posteriores. 
 
1 . DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 A Sessão Pública para  o credenciamento e recebimento dos envelopes e abertura das propostas será  realizado às  
09 :00 horas do dia 14/06/2022, no Depto de Compras e Licitações situado a Rua Dr. Campos Sales, nº 398, Centro, na cidade 
de Cosmópolis, Estado de São Paulo. 
 
1.2 A Sessão Pública para efetuação dos lances verbais e abertura dos Documentos de Habilitação será realizado ás 
09:01 horas dos dias 14/06/2022, no Depto de Compras e Licitações situado a Rua Dr. Campos Sales, nº 398, Centro, na 
cidade de Cosmópolis, Estado de São Paulo e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados 
nos autos do processo em epígrafe.                         
 
1.3 O Edital poderá ser consultado e retirado, a partir do dia 01/06/2022, na Rua Dr. Campos Sales, nº 398, Centro, 
Cosmópolis – Sala de Compras/Licitações nos seguintes horários: das 9:00 às 16:00h, através de solicitação no e-mail  
licitacosmopolis@gmail.com / compras@cosmopolis.sp.gov.br ou pelo site www.cosmopolis.sp.gov.br  
  
1.4 Integram este Edital os seguintes Anexos: 
 
I - Termo de Referência (Especificações); 
II - Termo de Credenciamento; 
III - Modelo Declaração de cumprimento aos requisitos de Habilitação;  
IV - Modelo de Declaração de Enquadramento como ME, EPP e MEI; 
V - Modelo de Declaração de Situação Regular perante o Ministério do Trabalho; 
VI – Modelo Declaração de Idoneidade; 
VII - Modelo de Proposta Comercial; 
VIII - Minuta da Ata de Registro de Preços;  
IX – Termo de Ciência e Notificação; 
X - Declaração de Documentos à Disposição do Tce-SP. 
 
1.5 Os Anexos II (Termo de Credenciamento) e III (Declaração de Habilitação) deverão ser apresentados fora dos envelopes e 
vir assinados pelo representante legal da proponente, comprovando documentalmente que a pessoa que está assinando os 
Anexos é o representante legal da proponente, sendo que caso não seja comprovado, o Termo de Credenciamento e a 
Declaração não serão aceitas. 
 
1.6 Deverá ser apresentado também um documento de identificação da pessoa que está representando a empresa na sessão do 
Pregão Presencial (ex: RG, Carteira de Habilitação, ou outro documento equivalente). 
 
1.7 No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que optar pela fruição dos benefícios da Lei 
Complementar Federal nº 123/06: 
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1.7.1 Esta Prefeitura aplicará o disposto nos artigos 42/45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006, sendo 
que a empresa participante que se enquadrar nesta Lei deverá apresentar Declaração (Anexo V) fora dos envelopes nº 01 
(Proposta Comercial) e nº 02 (Documentações) – na fase de CREDENCIAMENTO, mencionando que tem o direito de usufruir 
o privilégio dado pela Lei, comprovando documentalmente.  
 
1.7.2 A falta de apresentação da declaração especificada acima não inabilitará a licitante, entretanto a mesma não fará jus ao 
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/06 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte. 
 
1.7.3 As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) deverão apresentar no Envelope nº 02 – Documentos todos 
os documentos referentes à regularidade fiscal, ainda que com restrições, todavia, apresentada à declaração constante do item 
acima, eventual restrição poderá ser sanada como condição para a homologação do certame, na forma da Lei Complementar nº 
123/06. 
 
2. OBJETO  
 
2.1 A presente licitação tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de refeições “marmitas” 
para Secretaria de Segurança Pública e Trânsito e Secretaria Municipal de Saúde.  
 
3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
            
3.1 As despesas advindas do presente processo correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  
010801.0618100042.055.33903007.011.100000-170/2228 
011002.1030100072.011.33903000-2572 
 

 3.2 O valor total estimado desta licitação será de R$ 123.233,28 (Cento e Vinte e Três Mil Duzentos e Trinta e Três Reais e 
Vinte e Oito Centavos). 
 
4. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
 
4.1. Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes legais apresentarão separadamente dos envelopes:  
- Credencial (item 7.2 do Edital), modelo constante do Anexo II do Edital e  
- Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos da habilitação, modelo constante do Anexo III.  
E em seguida entregará os dois envelopes, distintos e devidamente lacrados:  
1- Proposta de Preços e  
2- Documentos de Habilitação, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 

 
4.2 A ausência dos dizeres na parte externa dos envelopes não constituirá motivo para a desclassificação do licitante, que 
poderá regularizá-los no ato da entrega. 
 
4.3 Caso eventualmente ocorra a abertura do envelope “02” Documentos de Habilitação antes do envelope “01” Proposta de 
Preços, por falta de informação na parte externa dos envelopes, será novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e o lacre 
será rubricado por todos os presentes. 
 
5.  CONTEÚDO DOS ENVELOPES 
 
5.1 O Envelope “1” – PROPOSTA, deverá conter a Proposta do licitante, de acordo com o disposto no Anexo VII. 
5.1.2 A proposta de Preços deverá ser apresentada em uma via impressa timbrada da empresa, obrigatoriamente na 
ordem que se encontram os itens, podendo ser utilizado o Formulário Padrão de Proposta (ANEXO VII), deverá ser 
redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, sem emendas, 

ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
A/C: PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL N.º …/2022 
[RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE] 

ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
A/C: PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL N.º …/2022 
[RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE] 
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sem rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada e carimbada na última folha e rubricada nas demais, pelo 
representante legal da licitante. 
 
5.2 O Envelope “2” - -DOCUMENTOS DE  HABILITAÇÃO - deverá conter a documentação de acordo com o disposto no 
item 8. 
 
5.2.1 Os documentos deverão preferencialmente ser apresentados ordenadamente, numerados sequencialmente por item da 
habilitação, de modo a facilitar sua análise. 
 
6. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
6.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas;  
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h)    elaborar a ata da sessão; 
i)     encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação. 
 
7. CREDENCIAMENTO  
 
7.1 No dia, hora e local estipulado no preâmbulo, os licitantes deverão estar representados por agentes credenciados, com 
poderes para formular lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de 
recursos em todas as fases do processo licitatório. 
 
7.2 Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
 
a) Tratando-se de Representante Legal: estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado 
na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura, em original acompanhado da cópia para autenticação da Pregoeira ou autenticado em cartório. Bastará a 
apresentação do documento aludido o qual terá os mesmos efeitos da procuração/termo de credenciamento.   
 
b) Tratando-se de Procurador: A procuração por instrumento público ou particular, em original ou cópia autenticada, da qual 
constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor recurso e desistir de sua interposição e praticar 
todos os atos inerentes ao certame e acompanhada do correspondente documento, dentre os indicados na alínea “a”, que 
comprove os poderes do mandante para outorga devendo apresentar os dados constantes no Anexo II. (Ficando facultado o 
Termo de Credenciamento – ANEXO II, quando as mesmas informações já estiverem expressas na procuração).   
 
c) Declaração de Habilitação, conforme modelo (Anexo III); 
 
d) Declaração de Enquadramento como ME, EPP ou MEI (Anexo IV) se for o caso; 
 
7.3 O Representante Legal ou o Procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que contenha 
foto.  
 
7.4 O fato de não apresentação do documento de credenciamento não será motivo para a desclassificação ou inabilitação do 
licitante. Neste caso, o representante ficará impedido de ofertar lances, manifestar intenção de interposição de recurso ou 
praticar demais atos pertinentes ao certame. Será considerada como única oferta a constante na Proposta de Preços (envelope 
nº 01). 
 
7.5 Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa. 
 
7.6 Os documentos de credenciamento serão retidos pela Equipe de Pregão e juntados ao processo licitatório. 
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7.7 Os documentos Termo de Credenciamento (Anexo II), Declaração de Habilitação Anexo III), Declaração de 
Enquadramento Microempresa, Microempreendedor Individual ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo IV) e a Certidão 
Simplificada deverão ser entregues juntamente com a respectiva cédula de identidade ou documento equivalente FORA DOS 
ENVELOPES. Em seguida, serão entregues os envelopes” “1- PROPOSTA” e “2- DOCUMENTAÇÃO-HABILITAÇÃO”. 
 
8. HABILITAÇÃO 
 
8.1 O envelope deverá conter documentos relativos à habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-
financeira e qualificação técnica; 
 
8.1.1 Sob pena de inabilitação, os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados no original, cópia 
autenticada ou cópia não autenticada, acompanhada dos respectivos originais, para autenticação, ou por publicação em 
órgão da imprensa oficial, não se aceitando documentos via ‘FAX’ e nem a apresentação de protocolo em substituição a 
documento solicitado.  
 
8.1.2 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos ora exigidos, 
inclusive no que se refere às certidões. 
 
8.1.3 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 
a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo; 
b) em nome da sede (matriz), se o licitante for a sede (matriz); 
c) em nome da filial, se o licitante for a filial, salvo aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente forem 
emitidos somente em nome da sede (matriz). 
 
8.1.4 A falta de quaisquer dos documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos subitens anteriores implicará a 
INABILITAÇÃO do licitante. 
 
8.1.5 Havendo superveniência de fato impeditivo à participação do certame, fica a licitante obrigada a declará-lo, sob o risco 
de sofrer as penalidades legais cabíveis. 
 
8.2 Habilitação Jurídica, conforme o caso: 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor ou a última alteração contratual, se houver, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando atividade assim o exigir; 
e) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – 
CCMEI; 
f) Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, 
ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do original para que seja autenticada pelo Pregoeiro ou por um dos 
membros da Equipe de Apoio no ato de sua apresentação. 
 
A documentação exigida neste item 8.2 ficará dispensada de ser apresentada dentro do envelope de habilitação 
(HABILITAÇÃO-DOCUMENTAÇÃO), para as empresas que as apresentaram na fase do credenciamento. 
 
8.3 Regularidade Fiscal: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ – Comprovante de Inscrição 
e de Situação Cadastral);  
b) Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), através da (Certidão Negativa de Débitos relativos 
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União); 
c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS); 
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d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovado pelo Decreto-Lei nº 5452 de 1º de maio de 1943, 
com validade em vigor na data da apresentação (CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas); 
e) O prazo de validade dos documentos necessário à habilitação deverá estar em vigência na data da abertura do 
presente Pregão, sob pena de inabilitação do Licitante; 
f) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual (Cadastro de Contribuinte de ICMS – Cadesp) ou Municipal 
(Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral) do domicílio ou sede do Licitante, pertinente ao seu ramo compatível de 
atividade com o objetivo contratual; 
g) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da 
Lei; (Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União) 
h) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da 
Lei (Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo – site: 
www.dividaativa.pge.sp.gov.br); 
i) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, através da (Certidão Negativa de débitos referentes a Tributos 
Mobiliários) do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
j) As certidões das letras “b” e “g” poderão ser apresentadas conjuntas através da apresentação da certidão conjunta negativa 
ou positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união,  emitida através do 
link: http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?Tipo=1, pois 
desde o dia 03/11/2014 não há emissão da certidão previdenciária. A Receita Federal expede uma única certidão que abrange a 
regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros. 
 
8.3.1 Para efeito de validade das certidões apresentadas, se outro prazo não constar da lei do próprio documento, será 
considerado o prazo de 90(noventa) dias entre a data de sua expedição e a data limite para a entrega dos envelopes.  
 
Observações:  
Poderão ser apresentadas Certidões Positivas com efeitos de negativa, conforme artigo 206 do Código Tributário 
Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966). 
 
8.4 Documentação Complementar 
a) Declaração de Habilitação, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, conforme modelo (Anexo 
III); 
b) Declaração do Licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de enquadramento de 
ME/EPP/MEI previsto na Lei Complementar n° 123, conforme o caso, modelo (Anexo IV) 
c) Declaração do Licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se encontra em 
situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo (Anexo V); que será apresentada dentro do envelope 
de Habilitação; 
d) Declaração do Licitante, elaborada em papel timbrado da empresa e subscrita por seu representante legal, que não foram 
declarados inidôneos para licitar com o Poder Público, em quaisquer de suas esferas. (Anexo VI); que será apresentada 
dentro do envelope de Habilitação. 
 
 
f) Certidão de Apenados no Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo resultado não conte a licitante, extraída do site: 
https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#publicas/impedimento 
g) Certidão Negativa de Inidôneo, extraída do site: https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0: 
(Tribunal de Contas da União) 
 
OBS:  Sobre as Certidões – A veracidade das informações prestadas pode ser confirmada nos sites correspondentes, em 
qualquer momento da licitação. 
 
8.5 Qualificação Econômico-Financeira 
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica, sendo aceita 
somente quando expedida até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de entrega dos envelopes, desde que não 
contenha o prazo de validade expresso, que será apresentada dentro do envelope de Habilitação. 
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a.1) Para as empresas em recuperação judicial cópia da sentença/despacho de acolhimento do plano de recuperação judicial, 
com data de publicação não superior a 90 (noventa) dias da data marcada para sessão de Pregão. 
 
8.6 Qualificação Técnica  
a) Apresentar Atestado de Capacidade Técnica emitido em papel timbrado, fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, onde esteja declarado que a licitante tenha fornecido produto (s) ou serviço (s) semelhante (s) ao objeto da 
licitação, e em cujo teor esteja claro a satisfação do atestante, em relação a qualidade do (s) produto (s) /ou serviço (s) e 
cumprimento da (s) entrega (s) /ou realização (ões) acordadas, que será apresentada dentro do envelope de Habilitação. 
 
b) Original ou cópia autenticada da Licença de Funcionamento – Vigilância Sanitária (vigente) – emitida pelo órgão 
competente, que será apresentada dentro do envelope de Habilitação. 
 
9. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
9.1 Poderão participar deste Processo Licitatório, as empresas pertinentes ao ramo, que manifestarem seu interesse e que 
atenderem a todas as exigências deste edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação.  
9.1.1 A participação nesta licitação é restrita às Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e 
Microempreendedor Individual (MEI), legalmente autorizados a atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação, que 
atendam a todas as exigências contidas neste Edital e que apresentem a documentação solicitada no local, dia e horário 
informados no preâmbulo deste Edital.  
9.1.2 Consideram-se Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI) aptos à 
participação no presente certame, aqueles que preenchem os requisitos do art. 3.º, da Lei Complementar Federal n.º 123/2006.  
 
9.2 A participação em licitação expressamente reservada à Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e 
Microempreendedor Individual (MEI), por licitante que não se enquadre na definição legal reservada a essas categorias, 
configura fraude ao certame, ficando o autor da conduta fraudulenta sujeito à aplicação de penalidade de impedimento de 
licitar e contratar com o Município de Cosmópolis, sem prejuízo de multas previstas neste Edital e das demais cominações 
legais (Acórdão TCU 298/2011 – Plenário).  
 
9.3 A licitante Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, caso queira usar os benefícios Lei 
Complementar nº 123/2006, deverá apresentar junto ao credenciamento, declaração de enquadramento assinada pelo 
representante legal ou credenciado, declarando ainda que não se enquadre em nenhum dos casos previstos no art. 3º, parágrafo 
4º da mesma Lei.  
 
9.4 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  
 
9.5 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento de débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa; 
9.6 A não regularização da documentação, dentro do prazo previsto no item acima, implicará na decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato. 
 
9.7 Não poderão participar da presente licitação as empresas que:  
a) Empresa que estiverem suspensas ou apenadas para licitar e contratar com o Estado de São Paulo; 
b) Forem declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal. Possuam 
como diretores, responsáveis técnicos ou sócios, servidor, empregado ou ocupante de cargo comissionado na Administração 
Pública do Município de Cosmópolis.  
c) Estejam constituídas sob a forma de consórcio.  
 
10. DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
 
10.1 A partir do horário previsto para abertura, o Pregoeiro receberá os envelopes 01 e 02, e procederá à abertura dos 
envelopes contendo as propostas de preço, verificará a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no 
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instrumento convocatório, e qualificará o autor da proposta de menor preço, e aqueles que tenham apresentado propostas em 
valores sucessivos e inferiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço do correspondente item; 
 
10.2 Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão os autores das melhores 
propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 
 
10.3 Em seguida, dar-se-á início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, que deverão ser formulados de 
forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
 
10.4 O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes qualificados, de forma seqüencial, a apresentar lances verbais para o 
objeto cotado, a partir do autor da proposta qualificada de maior preço, os demais, em ordem decrescente de valor. 
 
10.5 O intervalo entre os lances não poderá ser superior a 02 (dois) minutos. 
 
10.6 A ausência de representante credenciado ou a desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para 
efeito de ordenação das propostas. 
 
10.7 Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados lances, a classificação será efetuada por sorteio, na mesma 
sessão. 
 
10.8 Quando comparecer um único licitante ou houver uma única proposta válida, caberá ao pregoeiro verificar a 
aceitabilidade do preço ofertado e o pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço 
melhor. 
 
10.9 Todos os documentos serão colocados à disposição dos presentes para livre exame, e rubrica dos participantes e equipe do 
pregão. 
 
10.10Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de cumpridas todas as fases preestabelecidas, os 
envelopes, devidamente, rubricados pelo pregoeiro e pelos representantes credenciados, ficarão sob a guarda do pregoeiro, 
sendo exibidos aos licitantes na reabertura da sessão ou na nova sessão previamente marcada para prosseguimento dos 
trabalhos.  
 
10.11Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o 
correspondente valor estimado para a contratação. 
 
10.12 O Pregoeiro não se responsabilizará pelos envelopes contendo documentação e propostas encaminhados através de 
correio, casos estes se extraviem, cheguem danificados ou ainda não cheguem na hora e data marcadas. 
 
10.13 Caso as empresas licitantes optarem pelo envio dos envelopes via correio, a proposta deverá vir acompanhada de cópia 
do contrato social (fora do envelope) onde comprove poderes para assinatura da mesma. 
 
10.14 Examinadas a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, caberá ao Pregoeiro decidir 
motivadamente a respeito da sua aceitabilidade. 
 
10.15 Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação. 
 
10.16 Os envelopes de documentação de habilitação dos licitantes, que não foram abertos para análise durante os 
procedimentos do pregão, ficarão disponíveis para devolução no prazo de até 05 (cinco) dias após publicação do extrato de 
contrato na imprensa oficial, a partir do qual, caso o licitante não demonstre interesse em recebê-los, os mesmos poderão ser 
descartados. 
 
11.  APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
 
11.1 A proposta deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa, preferencialmente com os dados do Anexo VII deste 
Edital, contendo as mesmas informações, datilografada ou digitada, o qual deverá ser devolvido carimbado e assinado pela 
empresa proponente. 
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11.2 No preço oferecido/proposta pela empresa licitante, deverão estar incluídas todas as despesas e custos, tais como encargos 
sociais, previdenciários, trabalhistas, transportes, fretes, cargas e descargas, seguros, custos e benefícios, tributos devidos e 
quaisquer outras despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com os serviços objetivados. 
 
11.3 Será de inteira responsabilidade da licitante o preço proposto, não sendo consideradas reclamações por erros ou equívocos 
manifestados após a abertura de seu envelope. 
 
11.4 Prazo de validade da proposta 60 (sessenta) dias corridos, contados da data prevista para entrega das propostas, conforme 
art. 64, § 3º, da Lei nº 8.666/93 e art. 6º da Lei nº 10.520. A falta de indicação de prazo de validade da proposta será 
interpretada como o prazo mínimo estipulado pela administração. 
 
11.5 Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
 
11.6 Deverá conter os dados do representante legal ou credenciado da licitante que assinará a Ata de Registro de Preços. 
(nome, endereço RG e CPF), caso for vencedora da licitação, como consta no ANEXO VII. 
 
12. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 
12.1 Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério menor preço total do lote.  A especificação da 
proposta deverá atender fielmente ao solicitado no Edital, a qual deverá ser em papel timbrado da empresa e conter todos os 
itens constantes no formato proposto no roteiro de apresentação da proposta comercial (ANEXO VII) deste Edital, e os valores 
deverão ser expressos em reais, com no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula.   
 
12.2 Na hipótese de apresentação de preços com mais de 02 (duas) casas decimais, será desprezado todos os valores a partir da 
3ª casa decimal, inclusive, refazendo o cálculo para efeito de julgamento.  
 
12.3 A proposta deverá explicitar que o preço proposto contempla: salários, encargos trabalhistas, sociais, fiscais, 
previdenciários, seguro, multas, e administração, inclusive lucro e outras despesas necessárias ao atendimento ao objeto 
licitado, bem como declarar que atende a todas as especificações exigidas neste Edital. 
 
12.4 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira 
classificada, decidindo motivadamente quanto ao objeto e valor, promovendo a desclassificação das propostas que não 
atendam as exigências do Edital, bem como aquelas com preços excessivos ou inexequíveis, em função do valor previamente 
estimado pela Administração, observando-se, no que couber o art. 48, Incisos I e II da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.  
 
12.5 Se a licitante da oferta de menor preço desatender as exigências da habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas 
subsequentes e a qualificação dos respectivos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
 
12.6 Verificado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora para o objeto a que faz jus, 
que será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço, observado o prazo de recurso; 
 
12.7 A diferença percentual entre o valor inicial da proposta e o do lance final da proposta vencedora, deverá ser apresentada 
por escrito, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, com o novo valor unitário e global devidamente ajustada, assinada e 
carimbada pelo representante legal. 
 
13. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E PAGAMENTO 
 
13.1 O fornecimento de que trata o presente Edital será parceladamente e diariamente, visando atender às necessidades da 
Secretaria de Segurança Pública e Trânsito e da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
13.2 As refeições deverão ser preparadas por mão de obra qualificada e preparada no dia do seu consumo, assegurando que as 
normas de higiene e conservação sejam plenamente atingidas em conformidade com o disposto na Portaria CVS 05/13 de 
09/04/2013, ser preparada dentro das normas higiênicas sanitárias preconizadas pela Vigilância Sanitária. 
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13.3 As refeições deverão ter peso mínimo de 600 gramas, com gêneros de qualidade, dentro do prazo de validade, fresco, in-
natura, de acordo com a resolução nº 12/78, código sanitário e código de defesa do consumidor. 
 
13.4 Não apresentar alimentos reaproveitados, os alimentos frios e quentes deverão ser separados. 
 
13.5 O Departamento de Compras encaminhara uma Autorização de Fornecimento, e ficará a cargo das Secretarias quanto as 
entregas das marmitex podendo ocorrer durante todos os dias, incluindo os finais de semana, podendo ser solicitadas nos 
horários compreendido das 11:00 horas no período diurno e 18:00 horas do período noturno (para a Secretaria de Segurança 
Pública); e para Secretaria Municipal de Saúde, as quantidades serão passadas previamente pelo gestor deste contrato de 
acordo com a necessidade do setor, mediante Autorização emitida pela Secretaria de Saúde, devidamente assinada, assim como 
alterações nos horários se necessário. 
 
13.6 As refeições deverão ser acondicionadas em embalagens descartáveis, tamanho médio, próprias para esse fim, e 
acompanhadas de talheres e guardanapos descartáveis. 
 
13.7 O endereço para entrega será enviado na autorização de fornecimento enviada pelo Setor de Compras. 
  
13.8 A empresa vencedora deverá seguir rigorosamente os dias, horários e prazos de entrega e/ou retirada. 
 
13.9 Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, tais como: seguro, transporte, 
frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, e a entrega deverá ocorrer sem prejuízo dos serviços normais desta 
Prefeitura. 
  
13.10 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e). 
 
13.11 Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais principais ou 
acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, 
bem como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso 
verificado. 
 
14. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

14.1 Homologada a licitação pela autoridade competente, a partir da convocação o licitante vencedor terá o prazo de 03 (três) 
dias úteis para a assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 
14.2 A recusa injustificada do convocado em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar, retirar a Ata de Registro de Preços 
ou devolvê-la, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 
penalidades aludidas neste Edital. 
 
14.3 É facultado ao Licitador, quando o convocado não assinar, aceitar ou retirar a Ata de Registro de Preços, no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os demais proponentes remanescentes a fazê-lo, na ordem de classificação, ou revogar a 
licitação, independentemente da cominação prevista no edital.  
 
15. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
15.1 A Ata de Registro de Preços a ser firmada entre a Prefeitura Municipal de Cosmópolis e a licitante vencedora dos itens 
terá início a partir da sua assinatura.  
 
15.2 A Prefeitura não se obriga a contratar exclusivamente pelo Registro de Preços, podendo a seu critério cancelá-lo ou 
promover licitação específica quando julgar conveniente, desde que, nos termos do artigo 15, § 4º da Lei 8.666/93, seja 
assegurada à empresa detentora da ata a preferência em igualdade de condições.  
 
15.3 Uma vez registrado o valor dos itens, a Administração poderá convocar a detentora do Registro a executar os respectivos 
itens, na forma e condições fixadas no presente Edital e na Ata de Registro de Preços.  
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16. DO TERMO DE ATA  
 
16.1 A licitante classificada em primeiro lugar será convocada, após Homologação do processo licitatório pelo Senhor Prefeito, 
para assinar a Ata de Registro de Preços.  
 
16.2 Na hipótese de não atendimento à convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços ou havendo recusa em fazê-lo, 
fica facultado à Administração, desde que haja conveniência, proceder ao chamamento das demais licitantes, observada a 
ordem de classificação das propostas e desde que o fornecimento do objeto seja feito nas mesmas condições da primeira 
classificada, inclusive quanto aos preços atualizados monetariamente.  
 
16.3 A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Termo de Ata, caracterizará o descumprimento da obrigação 
assumida, sujeitando-se à multa de 5% (cinco por cento) sobre o seu valor estimativo, cumulada com a sua suspensão 
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura por prazo não superior a 05 (cinco) anos,  
ficando sujeita, ainda, às demais sanções previstas nas legislações que regem esta licitação.  
 
16.4 Os atos decorrentes da nova convocação a que se refere o item serão realizados através de publicação na Imprensa Oficial, 
com a convocação direta das licitantes remanescentes classificadas para a análise da aceitabilidade do valor ofertado, e se for o 
caso, a abertura do respectivo envelope “DOCUMENTAÇÃO”, com observância de todos os termos previstos neste Edital.  
 
16.5 Os preços que vigorarão na Ata de Registro de Preços constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração pela 
adequada e perfeita aquisição do objeto, e pelo pagamento dos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e quaisquer outras despesas.  
 
17. RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
17.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida ou cancelada, de pleno direito, quando:  
17.1.1 A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;  
17.1.2 A detentora não formalizar a Ata decorrente do Registro de Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido ou se a Prefeitura não aceitar suas justificativas;  
17.1.3 A detentora der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do Registro de Preços;  
17.1.4 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do Registro de Preços;  
17.1.5 Os valores registrados se apresentarem superiores ou com quaisquer diferenças dos constantes em Ata;  
17.1.6 Por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pelas Secretarias competentes;  
17.1.7 Sempre que ficar constatado que a Detentora perdeu qualquer das condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;  
 
17.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no subitem será feita pessoalmente ou por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços;  
 
17.3 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo e Imprensa Oficial do Município, por duas vezes consecutivas, considerando-se 
cancelado o preço registrado a partir da última publicação.  
 
17.4 Pela Detentora, quando mediante solicitação por escrito comprovar encontrar-se impossibilitada de cumprir as exigências 
da Ata de Registro de Preços.  
 
17.5 A solicitação da Detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência mínima de 90 
(noventa) dias, ficando facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas neste Edital, caso não aceitas as razões 
do pedido.  
 
18. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
18.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura.  
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19. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
19.1 Considerado o processo de Ata de Registro de Preços, é vedado, em regra, qualquer reajustamento do valor concedido, 
contado a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 
20. FISCALIZAÇÃO 
 
20.1 A fiscalização do perfeito cumprimento do objeto desta licitação será feita através da Secretaria de Segurança Pública e 
Transito, sendo o Gestor da Ata de Registro de Preços o Sr. Fábio Teixeira Louro, CPF nº 303.116.978-60 – Secretário de 
Segurança Pública e Transito, Comissionado, e pela Secretária de Municipal de Saúde o Sr. Edimar Lopes de Almeida CPF: 
140.269.548-97, Efetivo,  podendo acionar os órgãos técnicos competente sempre que necessário e todo custo referente a esse 
processo é de responsabilidade do fornecedor. 
 
20.2 O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem a responsabilidade da 
Contratada pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes. 
 
21. FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
21.1 A proponente vencedora terá o prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir do envio da convocação para assinar o 
Termo de Ata de Registro de Preços, conforme ANEXO VIII. 
 
21.2 A recusa injustificada da proponente vencedora em assinar da Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido 
sujeitará o mesmo à aplicação das penalidades previstas no subitem 23.1 deste Edital. 
 
21.3 Decorrido o prazo estipulado no subitem 21.1, e a adjudicatária não comparecer para assinar a Ata de Registro de Preços 
decairá do direito à contratação, sujeitando-se às sanções previstas neste Edital, de acordo com o artigo 81, da Lei n.º 8.666/93, 
sem prejuízo das demais medidas legais cabíveis. 
 
21.4 Se a licitante vencedora, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não comparecer para assinar a Ata de 
Registro de Preços, sem prejuízo das sanções aplicáveis, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a 
sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao Edital. 
 
22. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

22.1 Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, devendo protocolar o pedido no prazo de até 02 (dois) dias úteis 
antes da data fixada para recebimento das propostas, cabendo ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, em conformidade com a legislação em vigor. 
 
22.2 O Pregoeiro (a) deverá decidir sobre a impugnação, se possível, antes da data de abertura do certame. 
 
22.3 A impugnação feita tempestivamente pela licitante, não impedirá de participar deste Pregão até o trânsito em jugado da 
decisão. 
 
22.4 Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante inconformado com o resultado poderá interpor recurso, com 
registro em ata de suas razões, podendo o interessado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os demais 
licitantes intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do termino do prazo do 
recorrente; 
 
22.5 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
22.6 A falta de manifestação imediata e motivada dos licitantes ao término da sessão pública, importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
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22.7 Tanto as impugnações como os memoriais dos recursos, deverão ser dirigidos, mediante petição, ao Pregoeiro, sendo 
protocolados no endereço constante das disposições preliminares deste Edital, no horário das 08:00 às 16:00 horas. Junto com 
este documento original, deverá ser enviada também uma cópia por e-mail (compras@cosmopolis.sp.gov.br) para que seja 
possível o encaminhamento on-line das razões do recurso interposto e a decisão cabida a este aos demais licitantes. 

22.8 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação e homologação do objeto da licitação ao vencedor. 
 
23. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
23.1 Aos proponentes que ensejarem o retardamento da assinatura do contrato ou da entrega do objeto licitado, não 
mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem em execução, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou 
cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos 
causados: 
a)  advertência; 
b)  multa, sendo: 
b.1) de 0,3 (zero vírgula três por cento) por dia por atraso na execução do objeto em até o 15° (décimo quinto) dia, calculado 
sobre o  valor remanescente do contratado, por ocorrência; 
b.2)  de 10% (dez por cento) sobre o valor remanescente do contrato, no caso de atraso superior a 15 (quinze) dias na execução 
do objeto, com a consequente rescisão e; 
b.3) de 20% (vinte por cento) sobre o valor remanescente contratado, na hipótese da Detentora, injustificadamente, desistir da 
Ata de Registro de Preços ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento. 
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração por período não superior a 2 (dois) anos e, se 
for o caso, descredenciamento no CADFOR, pelo prazo de até 5(cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
23.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso 
nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 
 
23.3 As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular processo 
administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e ampla defesa. 
 
23.4 O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos devidos pela 
Contratante à Contratada. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser paga pela Contratada, no prazo máximo 
de 03 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção, por meio de guia própria emitida pelo Contratante. 
 
23.5 As multas previstas no subitem 23.1 “b” não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o vencedor do 
certame da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
24. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
24.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-la, no todo ou 
em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato supervenientes comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado, divulgando na imprensa oficial para conhecimento dos participantes 
da licitação. O Pregoeiro poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua 
abertura. 
 
24.2 É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ela superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
24.3 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo 
Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
 
24.4 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja 
possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
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24.5 Não serão admitidas a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto do contrato, a associação do 
contratado com outrem, bem como a fusão, a cisão ou a incorporação, que impliquem em substituição do contratado por outra 
pessoa. 
 
24.6 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à sessão pública do 
pregão presencial constarão de ata divulgada na própria sessão, sem prejuízo de outras formas de publicidade. 
 
24.7 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de 
comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 
 
24.8 Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro, observada a legislação pertinente. 
 
24.9 O Pregoeiro poderá, até o dia anterior à data prevista no preâmbulo deste Edital, alterar as condições do mesmo, as 
especificações e qualquer exigência pertinente a este certame, desde que fixe um novo prazo, não inferior a 08 (oito) dias úteis 
a contar da publicação das alterações, ou caso as alterações não sejam significativas (não altere substancialmente o teor da 
proposta) manterá a data para entrega dos documentos. O Edital e seus Anexos estarão disponíveis pessoalmente, no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital. 
 
24.10 As interessadas poderão formular consultas, sempre por escrito e na abordagem do caso concreto, até 02 (dois) dias úteis 
antes da data de abertura dos envelopes, dirigindo-se ao Pregoeiro, que atende ao público de segunda a sexta-feira, no horário 
das 8:00 às 16:00 horas, com endereço no preâmbulo deste Edital.  
 
24.11 Consideram-se partes integrantes e indivisíveis deste Instrumento quaisquer condições que estiverem inclusas em seus 
Anexos. 
 
24.12 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o 
foro da Comarca de Cosmópolis-SP.  
 
 
 
 
Cosmópolis, 31 de maio de 2022. 
 
 
 
 
                                                                              ___________________________ 

    Sr. Antônio Claudio Felisbino 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2022 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

                                   
1. Considerações Preliminares 
1.1. O objeto do presente Termo de Referência é o registro de preços para futura e eventual aquisição de refeições 
“marmitas” para Secretaria de Segurança Pública e Trânsito e Secretária Municipal de Saúde. 
 
2. Especificação:  
 

Lote 1 
 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE ESPECIFICAÇÃO 
 

001 5.800 Unidades Marmitas em embalagem térmica – tamanho médio, cardápio do dia. 
Acompanhado de guardanapo de papel e kit de talheres de plástico. 
 

002 5.000 Unidades Refrigerante lata 350, de primeira qualidade, gelado em latas íntegras sem 
oxidação ou amassados, com prazo de validade vigente. 
 

 
Observação: 
 
a) As Marmitas que serão fornecidas para os agentes da Secretaria Pública e Trânsito e Secretaria Municipal de Saúde e 
deverão ser compostas pelos seguintes itens: 
- Arroz, feijão, um ou dois tipos de carnes, como frango, bife, carne de panela ou outra, macarrão, farofa e em alguns casos, 
opção de uma outra mistura ou complementos a mais. 
 
b) As entregas das marmitex poderão ocorrer durante todos os dias, incluindo os finais de semana e feriados, podendo ser 
solicitadas nos horários compreendido das 11:00 horas no período diurno e 18:00 horas do período noturno.  
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ANEXO II – PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2022 

 
TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 
Processo Licitatório nº 1.039/4.976/2022 

 
(Obs.: Apresentar fora dos envelopes – no credenciamento) 

 
 

C R E D E N C I A L (MODELO) 
 
 
 
 

Credencio o Senhor (a)______________________________________, (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do 
Registro de Identidade nº__________________, expedido pela _______, devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas  
do Ministério da Fazenda, sob o nº ___________________, residente  na rua _______________________________,  nº 
_______,  cidade de ___________como meu mandatário, para representar a empresa ____________________, CNPJ 
________________ podendo praticar todos os atos necessários  relativos ao procedimento licitatório, inclusive com poderes 
para formulação de propostas, lances verbais e interposição de recursos, renúncia ao prazo recursal e desistência 
expressa dos mesmos, concernente ao PREGÃO PRESENCIAL Nº ...../2022 - PROCESSO N.º ......./2022, cujo objeto é o 
registro de preços para futura e eventual aquisição de refeições “marmitas” para Secretaria de Segurança Pública e 
Trânsito e Secretaria Municipal de Saúde. 
 
 
                                                              ___________________, _____de ______________de 2022. 
 
 
  

 
_____________________________________________ 

                                       Assinatura do representante legal (proprietário, sócio, dirigente ou procurador) 
                                                            Nome: 
                                                            RG: 
                                                            Razão Social da empresa: 
 
 
 
 
 
 

OBS: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente. 
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ANEXO III – PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2022 

 
Processo Licitatório nº 1.039/4.976/2022 

 
(Obs.: Apresentar fora dos envelopes – no credenciamento) 

 
 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
Eu ______________________________ (nome completo), RG nº _______________,       representante credenciado da    
_____________________________________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 
__________________________, DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os 
requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão Presencial nº ......./2022, realizado pela Prefeitura 
Municipal de Cosmópolis SP, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 
 
 
 
 

____________________, ____ de ____________de 2022 
 

 
 
 
 

____________________________________________________ 
Assinatura do representante legal OU Credenciado 

                                                              Nome: 
                                                              RG: 
                                                              Razão Social da empresa: 

 
 
 
 
 
 

OBS: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente. 
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ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2022 

 
(Obs.: Apresentar fora dos envelopes – no credenciamento se for o caso) 

 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(Na hipótese do licitante ser uma ME, EPP ou MEI) 

 
 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a 
empresa___________________________ (denominação de pessoa jurídica), CNPJ nº. ___________________________é 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº. 123, de 14 de 
dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 
critério de desempate, no procedimento licitatório do Pregão Presencial nº. ......./2022, realizado pelo Município de 
Cosmópolis/SP. 
 
 
 
 
 
                                   ___________________, _____de __________________de 2022. 
 
 
  
 

_____________________________________________ 
                                                        Assinatura do representante legal OU Credenciado 
                                                        Nome: 
                                                        RG: 
                                                        Razão Social da empresa: 
 
 
 
 

OBS: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente 
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ANEXO V - PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2022 

 
Processo Licitatório nº 1.039/4.976/2022 

 
(Obs.: Apresentar dentro do envelope habilitação) 

 
 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 
 
 
A empresa, abaixo assinada, por seu representante legal, DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 
8.666, de 21 de junho de 1.993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1.999, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
 
            
 
 

____________________, _____de ____________de 2022. 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
                                                          Assinatura do representante legal OU Credenciado 

  Nome: 
                                                          RG: 
                                                          Razão Social da empresa: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OBS: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente. 
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ANEXO VI - PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2022 

 
Processo Licitatório nº 1.039/4.976/2022 

 

Obs.: Apresentar dentro do envelope Habilitação) 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada 
pela Prefeitura Municipal de Cosmópolis, na modalidade Pregão Presencial nº ....../2022, que não fomos declarados inidôneos 
para licitar com o Poder Público, em quaisquer de suas esferas. 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 

 
 
                                   ___________________, _____de_____________________ de 2022 
 
 
  
 
                                                      _____________________________________________ 
                                                        Assinatura do representante legal OU Credenciado 
                                                        Nome: 
                                                        RG: 
                                                        Razão Social da empresa: 
 
 
 
 

OBS: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente 
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ANEXO VII - PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2022 

 
Processo Licitatório nº 1.039/4.976/2022 

 
MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL 

 
A proposta deverá ser elaborada, obedecendo ao seguinte roteiro: 

 

1 – REFERÊNCIAS DA EMPRESA:  

Razão Social:  ________________________________________________________________________________________ 

CNPJ:  ______________________________________________________________________________________________ 

I.E.: ________________________________________________________________________________________________ 

Endereço: ____________________________________________________________________________________________ 

Fone e Fax: ____________________________E-mail: ________________________________________________________ 

Contato: _____________________________________________________________________________________________ 

Banco que a empresa mantém conta corrente: _______Agência: _____ C.C   _______________________________________ 

 

Lote 01 

ITEM QTDE.  UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 

R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

001 5.800 Unidades Marmitas em embalagem térmica – tamanho médio, 
cardápio do dia. 
Acompanhado de guardanapo de papel e kit de talheres de 
plástico. 
 

  

002 5.000 Unidades Refrigerante lata 350, de primeira qualidade, gelado em 
latas íntegras sem oxidação ou amassados, com prazo de 
validade vigente. 
 

  

 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 

 

 A proponente deverá informar os dados da pessoa que irá assinar o Contrato (devidamente comprovado pela documentação 
apresentada no envelope HABILITAÇÃO/CREDENCIAMENTO, Procuração com poderes específicos ou Contrato Social), 
caso for vencedora da licitação: 

Nome: 
R.G.: 
CPF:  
Profissão:     
Endereço:     
Endereço Eletrônico:                   
 

_______________________________________________ 
                                        ASSINATURA E CARIMBO DA LICITANTE 
 

 
OBS: Esta proposta deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente 
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ANEXO IX – PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2022 

 
MINUTA DA ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS  

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ___/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° ____ /2022 
PREGÃO PRESENCIAL N° ____/2022 
 
 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COSMÓPOLIS, com sede a Rua Dr. Campos Sales, 398 Centro – Cosmópolis SP, 
inscrita no CNPJ/MF nº. 44.730.331/0001-52 neste ato representada pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal Antônio Cláudio 
Felisbino Junior, portador da Cédula de Identidade RG nº ..............., e inscrito no CPF/MF sob nº ................. , doravante 
denominada ÓRGÃO GERENCIADOR e de outro lado a Empresa __________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
________________, a Rua/Av.___________________, nº. ____ – Bairro: __________, CEP: ___________, no Município de 
_________, Estado de ____________, representada neste ato por seu Procurador Senhor _________________, portador da 
Cédula de Identidade RG nº. __________ e inscrito no CPF/MF sob nº _______________, residente e domiciliado à Rua 
_______________ - Bairro: ____________, CEP.: __________, no Município de ___________, Estado de ____________, 
doravante denominada DETENTORA, têm entre si justo e acertado  REGISTRAR OS PREÇOS do objeto abaixo 
especificado, decorrente da Licitação Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° ____/2022, com fundamento na Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 
8.666 de 21 de Junho de 1993 e pela Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014, e mediante as cláusulas a seguir 
especificadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
Registro de preços para futura e eventual aquisição de refeições “marmitas” para funcionários da Secretaria de 
Segurança Pública e Trânsito e Secretaria Municipal de Saúde, conforme quantidades e especificações abaixo   
mencionados: 
 

LOTE 01 
ITEM QTDE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 

R$ 
VALOR TOTAL 

R$ 
-- -- -- -- -- 
-- -- -- -- -- 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E PAGAMENTO 
2.1 O fornecimento de que trata o presente Edital será parceladamente e diariamente, visando atender às necessidades das 
Secretaria de Segurança Pública e Trânsito e Secretaria Municipal de Saúde. 
 
2.2 As refeições deverão ser preparadas por mão de obra qualificada e preparada no dia do seu consumo, assegurando que as 
normas de higiene e conservação sejam plenamente atingidas em conformidade com o disposto na Portaria CVS 05/13 de 
09/04/2013, ser preparada dentro das normas higiênicas sanitárias preconizadas pela Vigilância Sanitária. 
 
2.3 Preparar a alimentação com gêneros de qualidade, dentro do prazo de validade, fresco, in-natura, de acordo com a 
resolução nº 12/78, código sanitário e código de defesa do consumidor. 
 
2.4 Não apresentar alimentos reaproveitados. 
 
2.5 As refeições deverão ser acondicionadas em embalagens descartáveis, tamanho médio, próprias para esse fim, e 
acompanhadas de talheres e guardanapos descartáveis. 
 
2.6 O endereço para entrega será enviado na autorização de fornecimento enviada pelo Setor de Compras. 
  
2.7 A empresa vencedora deverá seguir rigorosamente os dias, horários e prazos de entrega e/ou retirada. 
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2.8 Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, tais como: seguro, transporte, 
frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, e a entrega deverá ocorrer sem prejuízo dos serviços normais desta 
Prefeitura. 
2.9 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e). 
 
2.10 Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais principais ou 
acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, 
bem como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso 
verificado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  
Esta Ata de Registro de Preços firmada entre o Órgão Gerenciador e a Detentora terá validade de 12 meses a contar de sua 
assinatura.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  
O Órgão Gerenciador obriga-se a:  
a) gerenciar a presente Ata de Registro de Preços, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação 
definidos pelos participantes da Ata;  
b) convocar, mediante correspondência, ou outro meio eficaz, para assinarem a Ata de Registro de Preços.  
c) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas 
condições de mercado, e de aplicação de penalidades;  
d) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das peculiaridades do Sistema de 
Registro de Preços;  
e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente Ata de Registro de Preços;  
f) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;  
g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na presente Ata de Registro de 
Preços.  
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:    
a) assinar a Ata de Registro de Preços;  
b) entregar os produtos conforme Autorização de Fornecimento emitida pelo Setor de Compras e Licitações;  
c) entregar os produtos conforme especificações e preços registrados na presente Ata de Registro de Preços;   
d) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referentes às condições firmadas na presente Ata de Registro de Preços; 
e) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e qualificação cujas 
validades encontrem-se vencidas;   
f) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da presente Ata de 
Registro de Preços;   
g) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Órgão Gerenciador e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
6.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, ou cancelada, de pleno direito nos casos de:  
 
6.2 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 
6.2.1 A Detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;  
6.2.2 A Detentora não formalizar a Ata de Registro de Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, 
se a Administração não aceitar sua justificativa;  
6.2.3 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços;  
6.2.4 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;  
6.2.5 Por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pela Administração;  
6.2.6 Sempre que ficar constatado que a Detentora da Ata perdeu quaisquer das condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;  
6.2.7 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no subitem será feita pessoalmente ou por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços;  
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6.2.8 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Estado e Imprensa Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última 
publicação.  
   
 6.3 Pela DETENTORA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências 
da Ata de Registro de Preços.  
  
6.3.1 A solicitação da Detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência de 90 
(noventa) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços, caso não 
sejam aceitas as razões do pedido.  
  
6.4 A Administração, poderá, a seu critério, convocar, pela ordem, as demais licitantes classificadas, nos termos do edital para 
assumirem o objeto da Ata de Registro de Preços, desde que concordem com o fornecimento nas condições propostas pela 
Detentora.  
  
CLÁUSULA SÉTIMA - PENALIDADES 
7.1 A inexecução total desta Ata de Registro de Preços, importará à DETENTORA a suspensão do direito de contratar com 
qualquer ente da Administração Direta ou Indireta, pelo prazo desde já fixado em 05 anos ou 60 meses conforme artigo 7º da 
Lei nº 10.520/02, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como multa de 10% (dez por cento), sobre o valor da Ata 
de Registro de Preços.  
7.1.1 As eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não terão caráter compensatório, mas 
simplesmente moratório e, portanto, não eximem a DETENTORA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os 
seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço.  
 
7.2 Se a DETENTORA inadimplir, no todo ou em parte este instrumento, ficará sujeita a sanções previstas nos artigos 86, 87 e 
88 da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações da Lei Federal nº 8.883/94, sem prejuízo das sanções do art. 7º da Lei nº 
10.520/02. 
 
7.3 Será propiciada defesa à DETENTORA, antes da imposição das penalidades elencados nos itens precedentes.  
  
7.4 Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que a DETENTORA tiver direito ou recebidos 
de forma amigável diretamente da DETENTORA ou, caso necessário, cobrados pela via judicial.   
  
CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO 
8.1 A inexecução total ou parcial desta Ata, além de ocasionar a aplicação das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará 
também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 77 e 78, da Lei nº 8.666/93.  
  
8.2 A rescisão da Ata de Registro de Preços poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79, da Lei nº 8.666/93.  
  
8.3 Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incs. I a XI, do art. 78, da Lei nº 8.666/93, a 
DETENTORA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da Ata de 
Registro de Preços.   
  
CLÁUSULA NONA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1 A DETENTORA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares, no que concerne ao cumprimento da 
legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em 
especial no que diz respeito às normas do trabalho, previstas  na Legislação Federal (Portaria n° 3214, de 08-07-1978, do 
Ministério do Trabalho), sendo que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte do ÓRGÃO 
GERENCIADOR ou rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis.  
  
9.2 A DETENTORA assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao ÓRGÃO GERENCIADOR ou a terceiros, 
por si ou por seus sucessores e representantes na execução do objeto contratado, isentando o ÓRGÃO GERENCIADOR de 
toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.  
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9.3 A DETENTORA é responsável direta e exclusivamente, pela execução do objeto, danos e prejuízos que ele venha 
diretamente ou indiretamente, a provocar ou causar para o ÓRGÃO GERENCIADOR ou para terceiros, isentando o ÓRGÃO 
GERENCIADOR de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.  
 
9.4 O ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se no direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a execução do objeto deste, 
mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já executados.  
 
9.5 O ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se também o direito de recusar o objeto se este não atender às especificações, ou que 
sejam considerados inadequado pela fiscalização, os quais serão repostos pela DETENTORA, às suas expensas, sem nenhum 
ônus para o ÓRGÃO GERENCIADOR.  
  
9.6 A DETENTORA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.   
 
9.7 Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços as disposições da lei nº 8.666/93, que regulamenta as licitações e contratações 
promovidas pela Administração Pública.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – TOLERÂNCIA 
Se qualquer das partes, em benefício da outra, permitir, mesmo que por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de 
qualquer dos itens e condições desta Ata de Registro de Preços e/ou de seus Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou 
de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma 
tolerância houvesse ocorrido.   
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VALOR GLOBAL ESTIMADO DAS FUTURAS CONTRATAÇÕES: 
Dá-se a presente Ata de Registro de Preços, o valor global estimado de R$ ___________ (________), para todos os efeitos 
legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO  
Na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR e DETENTORA, assinarão Termo de Ciência e Notificação, relativo, se for o 
caso, à transmissão deste Processo perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.   
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO 
Elegem as partes o Foro da Comarca de Cosmópolis, Estado de São Paulo, onde serão propostas as ações oriundas de direitos e 
obrigações desta Ata de Registro de Preços, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam a presente Ata de Registro de 
Preços, em 03 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo 
presente.             
 
Cosmópolis, ____de _______________ de 2022.  
 
 ________________________________  
Prefeitura do Município de Cosmópolis 
  ________________________________   
Gestor do Contrato  
 ________________________________  
Detentora   
  
 Testemunhas: _______________________                                                                    _______________________  
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ANEXO X - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2022 

 
DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 
ORGÃO GERENCIADOR:  
CNPJ Nº:  
DETENTORA:  
CNPJ Nº:  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  
DATA DA ASSINATURA:  
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de refeições “marmitas” para Secretaria de Segurança Pública e 
Trânsito e Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital. 
 
VALOR (R$):  
 
Declaro (amos), na qualidade de responsável (is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais 
documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na 
origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.  
 
 
Cosmópolis, _____________  
 
RESPONSÁVEL:  
Antônio Claudio Felisbino Junior – Prefeito Municipal 
E-mail institucional:  
E-mail pessoal:  
Assinatura: 
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